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BPP Instituição de Pagamento S.A. 
CNPJ/ME nº 13.370.835/0001-85 – NIRE 35.300.391.306

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de julho de 2022
Data, Hora e Local: No dia 14 de julho de 2022, às 08:00 horas, na sede social da BPP Instituição de 
Pagamento S.A., situada na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco B, 3º andar, Conjuntos 31/32, Edifício Padauiri, 
Alphaville Industrial, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000 (“Companhia”). Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, nos termos do § 4º do Art. 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Antônio Carlos Soares Junior; e Secretário: Marcelo 
Prudêncio Jacques. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação da Companhia, com 
consequente alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia; (ii) alteração do endereço da sede da 
Companhia com consequente alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia; (iii) apreciar os pedidos 
de renúncia apresentados por membros da Diretoria , (iv) a alteração da composição da Diretoria, bem como 
do seu número de membros, com a criação de um Comitê Executivo de Diretoria e consequente alteração dos 
Artigos 6º, 7º e 11 do Estatuto Social da Companhia; (v) a eleição/reeleição dos membros da Diretoria que 
ocuparão os cargos nos termos a serem deliberados conforme o item “iv” desta Assembleia; (vi) a alteração 
da forma de representação da Companhia, com consequente alteração do disposto no Artigo 13 do seu 
Estatuto Social; (vii) a inclusão de novas atividades ao objeto social da Companhia, com a consequente alte-
ração do Artigo 3º do Estatuto Social; (viii) as matérias que devam ser tomadas mediante Assembleia Geral, 
acrescentando, portanto, o parágrafo único ao Artigo 15 do Estatuto Social; (ix) exclusão do Capítulo VIII do 
Estatuto Social da Companhia, que dispunha sobre o Acordo de Acionistas e consequentes alterações ao 
Estatuto Social; (x) a adequação, mutatis mutandis, do Estatuto Social da Companhia, incluindo, mas sem se 
limitar aos Artigos 10, 18, 23, 24, 25, 26 e 27, bem como de seus respectivos parágrafos e/ou itens, conforme 
aplicável; e (xi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Os acionistas examinaram 
e discutiram as matérias constantes da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o quanto 
segue: (i) Alteração de denominação. Em razão da autorização do Banco Central do Brasil (BACEN) que 
permitiu a troca de controle societário da Companhia, publicada no Diário Oficial da União nº 232, de 10.12.2021, 
Seção 3, página nº 70, processo nº 198675, aprovar a alteração da denominação da Companhia que passará 
a ser chamada Dock Instituição de Pagamento S.A. e, em razão do ora aprovado, altera-se o Artigo 1º do 
Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar nos termos que seguem: “Artigo 1º: A Dock Instituição 
de Pagamento S.A. é uma sociedade por ações, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições 
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis” (ii) Alteração de endereço. Aprovar a alteração de ende-
reço da sede da Companhia, estabelecendo-se esta no Município de Barueri, Estado de São Paulo, à Avenida 
Tamboré, nº 267, 27º andar, conjunto 271-A, Sala 2, Edifício Canopus Corporate, Alphaville, CEP 06460-000, 
com consequente atualização do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar conforme 
abaixo disposto, inclusive no que concerne à criação do Comitê Executivo prevista na deliberação “iv” desta 
Assembleia: “Artigo 2º: A Companhia tem sede e foro no Município de Barueri, Estado de São Paulo, à Avenida 
Tamboré, nº 267, 27º Andar, Sala 2, conjunto 271-A, Edifício Canopus Corporate Alphaville, Alphaville, CEP 
06460-000, podendo, por resolução do Comitê Executivo, abrir filiais em qualquer localidade do país, obser-
vadas as prescrições legais.” (iii) Pedidos de renúncia. Receber os pedidos de renúncia apresentados por; 
(i) Frederico de Castro Amaral, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
4.868.902, expedida pela DGPC/GO, inscrito no CPF sob nº 011.194.961-01, ao cargo de Diretor sem 
designação específica; (ii) Alfredo Martins Neto, brasileiro, casado, bacharel em sistemas de informação, 
portador da cédula de identidade RG nº 18.075.648-5, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 
137.805.528-41, ao cargo de Diretor sem designação específica; (iii) Micael Ferreira Braga, brasileiro, 
divorciado, consultor de segurança da informação, portador da cédula de identidade RG nº 1093791026, 
expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 019.931.690-24, ao cargo de Diretor sem designação especí-
fica responsável pela segurança cibernética e pela execução do plano de ação e de resposta a incidentes, nos 
termos do artigo 7º da Resolução nº 4.658/18, do Conselho Monetário Nacional; (iv) Luciana Dale Vedove, 
brasileira, casada, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 54.418.345-9, inscrita no CPF 
sob nº 993.517.739-49, ao cargo de Diretora Financeiro; (v) Juliana Malinowski, brasileira, casada, advogada, 
portadora da cédula de identidade RG nº 66064182, expedida pela SESP-PR, inscrita no CPF sob o nº 
036.931.609-61, ao cargo de Diretora Jurídica e de Compliance; (vi) Sandro Buquera Righi, brasileiro, 
casado, administrador, portador RG nº 5.885.217-1, expedida pela SESP-PR, inscrito no CPF sob nº 
029.829.469-98, ao cargo de Diretor de Riscos da Companhia; e (vii) Lucia Andreia Silva de Oliveira, 
brasileira casada, analista de sistemas, portadora da cédula de identidade RG nº 24.373.304-5, expedida pela 
SSP-SP, inscrita no CPF sob nº 161.371.658-33, ao cargo de Diretora de Operações da Companhia, as quais 
se encontram colacionadas à presente Ata na forma do Anexo I. Os acionistas da Companhia outorgam aos 
renunciantes, neste ato, a mais ampla, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação por todos os atos 
praticados durante o exercício de suas funções, sem prejuízo de direitos e obrigações previstos em instrumen-
tos particulares celebrados pelos administradores renunciantes, a Companhia e outros, agradecendo por toda 
a contribuição apresentada por esta Diretoria na condução dos negócios da Companhia. (iv) Composição da 
Diretoria. Aprovar a alteração da composição da Diretoria da Companhia, que passará a ser composta por 
até 20 (vinte) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente, até 09 (nove) Diretores Vice-Presidentes e até 10 
(dez) Diretores sem designação específica, para mandatos de 1 (um) ano, sendo permitidas reconduções 
consecutivas, bem como aprovar a criação de um Comitê Executivo do qual serão membros os Diretores 
Presidente e Vice-Presidentes. Consequentemente altera-se o caput do Artigo 6º, incluindo, ainda, respectivo 
parágrafo único, o caput do Artigo 7º, o Artigo 11 e o Artigo12 do Estatuto Social da Companhia, os quais 
passarão a vigorar nos termos abaixo: “Artigo 6º: A Diretoria da Companhia será composta por até 20 (vinte) 
membros, pessoas naturais, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente, até 09 (nove) Diretores Vice-Presidentes e até 10 (dez) 
Diretores sem designação específica. Parágrafo Único. Dentre os membros da Diretoria será formado um 
Comitê Executivo, de caráter decisório, composto pelo Diretor Presidente e os Diretores Vice-Presidentes, ao 
qual competirá com exclusividade as atribuições que lhe sejam designadas neste Estatuto Social. Artigo 7º: 
O prazo de mandato da Diretoria é de 1 (um) ano, sendo permitidas reconduções consecutivas. [...]” “Artigo 
11: À Diretoria da Companhia cabe, dentro das orientações e atribuições de poderes traçados pelo Comitê 
Executivo e pela Assembleia Geral, assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para 
praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente Estatuto 
Social sejam de competência de outro órgão (incluindo o Comitê Executivo) ou dependam de prévia aprovação 
de tal órgão. Parágrafo Primeiro. As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Diretor Presidente, ou a 
pedido de qualquer um de seus membros, sempre que os interesses sociais o exigirem. Serão admitidas 
reuniões presenciais, semipresenciais e digitais, nos termos da regulamentação aplicável, devendo constar da 
respectiva convocação, quando houver ou da ata quando a convocação for dispensada, a informação sobre 
(a) a forma de realização da reunião, (b) a forma como será feita a participação e (c) a forma de votação a 
distância. Parágrafo Segundo. As reuniões da Diretoria realizar-se-ão na sede social, e das mesmas serão 
lavradas atas, no competente livro de Atas de Reuniões da Diretoria sendo válidas quando contarem com a 
presença da maioria de seus membros em exercício. As deliberações serão aprovadas por maioria de votos 
dos Diretores presentes. Em caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade, sem prejuízo 
de seu voto singular. Parágrafo Terceiro. Admitir-se-á, sempre que se fizer necessário, a reunião exclusiva 
do Comitê Executivo da Companhia, a fim de atender (i) aos interesses dos acionistas e às estratégias traçadas 
e (ii) aos interesses da Companhia e suas necessidades nos termos deste Estatuto Social. Parágrafo Quarto. 
As disposições de convocação, presença, localidade, validade e demais atos referentes à reunião da Diretoria 
se aplicam integralmente às reuniões do Comitê Executivo. Parágrafo Quinto. As resoluções do Comitê 
Executivo constarão de atas lavradas em livro próprio (livro de atas das reuniões da Diretoria) e serão tomadas 
por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.” (v) Ratifica-
ção/Reestruturação/Eleição da Diretoria. Em atenção à deliberação consignada no item anterior: Ratifica-
-se o mandato de: a. Antônio Carlos Soares Junior, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade RG nº 9.436.053, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 093.016.138-67, 
neste ato reeleito, permanecendo no exercício do cargo de Diretor Presidente e que passa a ser responsável 
pela segurança cibernética e pela execução do plano de ação e de resposta a incidentes, nos termos do artigo 
7º da Resolução nº 4.658/18, do Conselho Monetário Nacional; e b. José de Carvalho Junior, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 24.227.599-0 expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 122.943.998-62, ao cargo de Diretor sem designação específica. Nos termos da alteração da 
Composição da Diretoria deliberada no item “iv” desta ata, permanecem na Diretoria passando a ocupar os 
cargos designados nos termos a seguir: a. Diogo Frenkel, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 107660417, expedida pelo IFP/RI, inscrito no CPF sob o nº 080.588.167-01, no cargo 
de Diretor Vice-Presidente; b. Marcelo Prudêncio Jacques, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador de cédula de identidade RG nº 2263652, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF sob nº 012.324.191-
09, no cargo de Diretor Vice-Presidente; c. Henrique Antônio Casagrande Dias de Almeida, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade nº 1544234, expedida pela SSP/ES, inscrito no CPF 
sob o nº 086.507.457-76, no cargo de Diretor Vice-Presidente; Elege-se, ainda, para compor a Diretoria: a. 
Christian Max Finardi Squassoni, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 
23.206.656-5, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 184.695.848-20, para exercer o cargo de 
Diretor Vice-Presidente; Todos os acima indicados têm domicílio à Avenida Tamboré, 267, Edifício Canopus 
Corporate Alphaville, 27º andar, conjunto 271-A – Alphaville, Barueri/SP, CEP 06460-000. Os Diretores acima 
elencados são eleitos ou têm sua posse ratificada para seus respectivos cargos e mandatos, os quais vigora-
rão até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2023. Os membros da Direto-
ria da Companhia atendem às condições de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76, 
bem como aceitam suas respectivas nomeações, declaram ter conhecimento do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 
e, consequentemente, não estar incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei que impeça qualquer 
destes de exercer as atividades mercantis, conforme as respectivas Declarações de Desimpedimento lavradas 
em livro próprio e arquivados na sede da Companhia, nos termos do Anexo II desta ata de Assembleia. (vi) 
Forma de representação da Companhia. Aprovar a alteração da forma de representação da Companhia, 
passando a ser exercida: a) Perante terceiros (i) por 02 (dois) membros do Comitê Executivo combinando 
assinaturas entre si, ou (ii) por procuradores devidamente constituídos pela Companhia observadas as condições 
e limites descritos no respectivo instrumento de mandato. b) Na outorga de procurações mediante a assinatura 
de 02 (dois) membros do Comitê Executivo em conjunto. Consequentemente passam o Artigo 13 e seus 
parágrafos do Estatuto Social a vigorar conforme a redação a seguir: “Artigo 13: Compete fundamentalmente: 
Parágrafo Primeiro. Ao Comitê Executivo, sem prejuízo às demais atribuições que lhe estejam designadas 
neste Estatuto Social: (i) Estabelecer alçadas operacionais para a Diretoria; (ii) Caso aplicável, deliberar sobre 
a implementação de planos de ações e de opções, bem como aquisição de ações de emissão da Companhia; 
(iii) Aprovar as políticas desenvolvidas para atendimento dos requisitos legais, regulatórios e as relativas a 
assuntos internos conforme julguem necessário; (iv) Coordenar o andamento das atividades normais da Com-
panhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias 
Gerais e nas suas próprias reuniões; (v) Administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (vi) Emitir e 
aprovar instruções e regulamentos internos que julgarem úteis ou necessários; e (vii) Decidir sobre a abertura 
e encerramento de filiais, incluir, excluir e alterar as atividades exercidas pelas filiais e alterar o endereço de 
filiais da Companhia. Parágrafo Segundo. À Diretoria como um todo: (i) Zelar pela observância da lei e deste 
Estatuto Social; (ii) Coordenar o andamento das atividades normais das equipes sob sua responsabilidade; (iii) 
Auxiliar o Comitê Executivo nas atividades que lhes forem atribuídas, respondendo pelas respectivas áreas 
onde atuarem. Parágrafo Terceiro. Sem prejuízo às demais disposições deste Artigo 13, a representação 
ativa e passiva da Companhia, nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a 
assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, 
em geral, quaisquer outros documentos ou atos que importem responsabilidade ou obrigação para a Compa-
nhia ou que a exonere de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i) 
por 02 (dois) membros do Comitê Executivo combinando assinaturas entre si, (ii) por procuradores devidamente 
constituídos pela Companhia, observadas as condições, regras e limites descritos no respectivo instrumento 
de mandato. Parágrafo Quarto. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas, sob pena de 
nulidade, por 02 (dois) membros do Comitê Executivo em conjunto, devendo especificar os poderes e alçadas 
conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 
(um) ano.” (vii) Inclusão de atividades. Aprovar a inclusão das seguintes atividades ao seu objeto social: (i) 
ser responsável por arranjo de pagamento nos termos da regulamentação vigente, podendo fazer uso de marca 
associada ao referido arranjo de pagamento; (ii) prestação de serviços de iniciação de transação de pagamento; 
(iii) atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; (iv) administração 
de cartões de crédito; (v) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet; alterando o artigo 3º que passa a ter a seguinte redação: “ARTIGO 3º. A Companhia terá como 
objetivo social: (i) a gestão de contas de pagamentos; (ii) a disponibilização de serviços de aporte ou saque 
de recursos mantidos em conta de pagamento; (iii) a execução e a facilitação a instrução de pagamento 
relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta 
de pagamento; (iv) a emissão de instrumentos de pagamento; (v) administração de cartões de crédito; (vi) a 
execução de remessa de fundos; (vii) a conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou 
vice-versa, credenciando a sua aceitação ou gerindo o uso de moeda eletrônica; (viii) outras atividades relacio-
nadas à prestação de serviço de pagamento, designadas pelo Banco Central do Brasil. (ix) o desenvolvimento, 
administração e gestão de programas de cartões pré-pagos e/ou pré-carregáveis (ou recarregáveis), em moeda 
nacional e/ou estrangeira, bem como o estabelecimento de relações contratuais com os portadores dos 
cartões; (x) o desenvolvimento e administração de pagamento com meios eletrônicos; (xi) a aceitação de 
depósitos (ou créditos) de portadores de cartões; (xii) a participação de intercâmbio doméstico e internacional 
de transações realizadas com cartões emitidos pela administradora; (xiii) a participação de serviço de autori-
zações das transações realizadas pelos portadores; (xiv) credenciar aceitação de instrumento de pagamento; 
(xv) prestar serviços de iniciação de transação de pagamento; (xvi) participar de arranjo de pagamento nos 
termos da regulamentação vigente; (xvii) ser responsável por arranjo de pagamento nos termos da regulamen-
tação vigente, podendo fazer uso de marca associada ao referido arranjo de pagamento;” (xviii) consultoria 
em tecnologia da informação; desenvolvimento, implantação, licenciamento, e comercio de sistemas e progra-
mas de computador; (xix) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica e 
específica; (xx) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; (xxi) tratamento 
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; (xxii) prestação de 
serviços de cobranças em nome e por conta de terceiros; (xxiii) intermediação de negócios; e (xxiv) a partici-
pação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista; (viii) Indicação de decisões de com-
petência exclusiva da Assembleia Geral. Excluir do caput do Artigo 15 do Estatuto Social a referência ao 
Acordo de Acionistas da Companhia, tendo vista o constante da Ordem do Dia, item “ix” da presente Assembleia 
Geral, bem como indicar expressamente as decisões que devem ser tomadas mediante Assembleia Geral, 
acrescentando, portanto, o parágrafo único no Artigo 15 do Estatuto Social, nos termos que seguem: “Artigo 
15: As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer membro do Comitê Executivo, agindo isoladamente 
(com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e apresentação dos documentos pertinentes) 
e será instalada e presidida por um dos membros do Comitê Executivo ou, na ausência, por terceiro escolhido 

por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia caberá a escolha de um secretário. Parágrafo 
Único. Além das demais competências atribuídas à Assembleia Geral em lei e neste Estatuto Social, competirá 
também à Assembleia Geral apreciar e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aumento do capital social da 
Companhia; (ii) redução do capital social da Companhia; (iii) emissão de Valores Mobiliários pela Companhia; 
(iv) qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia; (v) criação de nova classe de ações de emissão da 
Companhia ou alterações nos direitos das classes de ações existentes; (vi) aprovação de planos de outorga 
de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais 
que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores e empregados de afiliadas e controladas, 
em valor que exceda 1% (um por cento) do capital social da Companhia e/ou de suas controladas, conforme 
o caso; (vii) concessão ou assunção de empréstimo ou prestação de garantia, pela Companhia ou por suas 
controladas, em valor acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em uma ou mais transações ocorridas 
dentro de 12 (doze) meses; (viii) emissão de debêntures e/ou de bônus de subscrição de ações ou qualquer 
outro instrumento conversível em ou cujo exercício implique no recebimento de ações, resgate e amortização 
de ações; (ix) criação de partes beneficiárias; (x) transferência de ações, transformação, fusão, cisão, incor-
poração, incorporação de ações e quaisquer outras formas de reestruturação societária, dissolução, liquidação 
ou a cessação do estado de liquidação, requerimento de recuperação judicial e extrajudicial ou autofalência 
da Companhia, incluindo a eleição do liquidante e aprovação de suas contas; (xi) aprovação anual das contas 
apresentadas pelos administradores da Companhia e deliberação sobre as demonstrações financeiras por eles 
apresentadas; (xii) eleição e destituição dos membros da Diretoria da Companhia; (xiii) escolha e destituição 
dos auditores independentes da Companhia; (xiv) fixação da remuneração global e plano de remuneração da 
Diretoria da Companhia; (xv) operações envolvendo, de um lado, a Companhia ou suas controladas e, de outro, 
os acionistas ou quaisquer outras sociedades em que os acionistas detenham participação no capital social 
superior ou igual a 25% (vinte e cinco por cento) direta ou indiretamente, incluindo seus respectivos acionistas 
controladores, diretos ou indiretos, quando aplicável, ou seus cônjuges e parentes de 1º (primeiro) ou 2º 
(segundo) grau, quaisquer administradores da Companhia ou de suas controladas ou seus cônjuges e parentes 
de 1º (primeiro) ou 2º (segundo) grau, e/ou quaisquer controladas, diretas ou indiretas, de tais pessoas, exceto 
sociedades que sejam investidas, direta ou indiretamente, pela Riverwood Capital Management L.P, Riverwood 
GP II Ltd. ou qualquer de suas subsidiárias; (xvi) destinação dos lucros da Companhia, distribuição ou juros 
sobre o capital próprio; (xvii) aprovação do plano de negócios da Companhia, que deverá abranger todos os 
seus negócios e de suas controladas; (xviii) aprovação do orçamento anual referente à Companhia, que deverá 
abranger suas controladas; (xix) aquisição de participação societária em, ou ativos de, outras sociedades, pela 
Companhia ou por suas controladas; (xx) propostas de destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos 
ou de juros sobre o capital próprio; (xxi) realização de investimento/despesas de capital (CAPEX) anuais, de 
forma unitária ou agregada, pela Companhia, não previsto no orçamento anual e em valor acima de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em uma ou mais transações ocorridas dentro de 12 (doze) meses; (xxii) 
associação com outras sociedades e/ou o estabelecimento de parcerias, cujo objetivo consista na constituição 
de uma joint venture; (xxiii) atribuição de bonificações em ações e decisão sobre eventuais grupamentos e 
desdobramentos de ações; (xxiv) alienação, pela Companhia, de participação detida em suas controladas ou 
de ativos relevantes detidos pela Companhia ou suas controladas; (xxv) proposta relacionada à eventual 
modificação na política de distribuição de dividendos prevista no Estatuto Social da Companhia ou de suas 
controladas; (xxvi) proposta envolvendo a (a) celebração e implementação de programas ou contratos de 
outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia; ou (b) aprovação de planos de outorga de opção de compra ou 
subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais que prestem serviços à 
Companhia, assim como aos administradores, diretores e empregados de suas sociedades controladas, 
controladoras ou sob controle comum, em valor que não exceda 1% (um por cento) do capital social da 
Companhia e/ou de suas controladas, conforme o caso; (xxvii) resgate de ações da Companhia e/ou de suas 
controladas; (xxviii) venda, arrendamento, aluguel, abandono ou outra forma de disposição pela Companhia e/
ou por suas controladas de carteira de clientes e plataforma de tecnologia que tenha um efeito material adverso 
nas atividades da Companhia e/ou de suas controladas; (xxix) venda, cessão, transferência ou licença de 
quaisquer direitos de propriedade intelectual detidos pela Companhia e/ou por suas controladas que tenha um 
efeito material adverso nas atividades da Companhia e/ou de suas controladas; (xxx) renúncia de quaisquer 
direitos relevantes da Companhia e/ou das suas controladas, bem como renúncia, perdão, composição ou 
liquidação de direitos ou obrigações envolvendo valor superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), incluindo em relação a qualquer ação, arbitragem ou processo da Companhia e/ou de suas controladas 
perante qualquer autoridade governamental; e (xxxi) ajuizamento de ações judiciais, arbitrais ou processos 
administrativos envolvendo um valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).” (ix) Exclusão de 
disposição atinente ao Acordo de Acionistas da Companhia. Aprovar a exclusão do Capítulo VIII do 
Estatuto Social da Companhia, que dispunha sobre o Acordo de Acionistas. Como consequência de tal exclusão, 
os Artigos 11 e 15, acima transcritos foram devidamente alterados de forma a excluir a menção ao Acordo 
de Acionistas, bem como o anterior Capítulo IX – Lei Aplicável e Solução de Conflitos, e respectivos artigos 29 
e 30, foram renumerados, passando a ser, respectivamente: Capítulo VIII e artigos 28 e 29. (x) Alteração de 
disposições. Em razão do deliberado nos itens anteriores, fica aprovada a adequação, mutatis mutandis, do 
Estatuto Social da Companhia, incluindo, mas sem se limitar ao Artigo 10, ao caput e Parágrafo Segundo do 
Artigo 18, ao Artigo 23, ao inciso “iii” do Artigo 24, ao Artigo 25, ao Artigo 26 e ao Artigo 27, cujas redações 
produzirão efeitos nos termos a seguir dispostos: “Artigo 10. Nos casos de vaga em que o Comitê Executivo 
ficar reduzido a menos de 3 (três) membros, a Assembleia Geral de Acionistas deverá, tempestivamente, 
eleger o número de substitutos que se façam necessários para atingir a composição mínima, que servirão até 
o término do mandato do substituído.” “Artigo 18: A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor 
nomeado pelo Comitê Executivo, com mandato de 12 meses, permitida a renomeação. [...] Parágrafo Segundo. 
A destituição do Ouvidor poderá ocorrer por manifestação própria ou por decisão do Comitê Executivo da 
Companhia, em decorrência da perda de vínculo funcional com a Companhia, alteração de função dentro da 
Companhia, conduta ética incompatível com a função, desempenho insatisfatório de suas atribuições, ou 
eventuais práticas e condutas que justifiquem a destituição.” “Artigo 23: O balanço, obediente a todas as 
prescrições legais e sem prejuízo de demais demonstrações financeiras aplicáveis à Companhia conforme 
normativas, será levantado em 31 de dezembro de cada ano. A critério do Comitê Executivo, a Companhia 
poderá levantar balanços intercalares, no último dia útil de cada mês.” “Artigo 24: [...] (iii) O saldo, se houver, 
terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta do Comitê Executivo, observadas as dis-
posições legais atinentes à matéria. [...]” “Artigo 25: O dividendo não será obrigatório no exercício social em 
que a administração o julgar incompatível com a situação financeira da Companhia, podendo o Comitê Execu-
tivo propor à Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. 
A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar distri-
buição de dividendos inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro.” “Artigo 26: O prazo para pagamento 
do dividendo será estipulado pela Assembleia Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as disponibilidades 
financeiras da sociedade, justificadas pelo Comitê Executivo, porém, não ultrapassando o exercício.” “Artigo 
27: O Comitê Executivo tem poderes para determinar a distribuição de lucros e/ou dividendos intermediários 
e juros sobre o capital próprio (Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum” da Assembleia 
Geral de Acionistas que aprovar as contas daquele exercício social.” (xi) Consolidação do Estatuto Social. 
Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passará a vigorar 
conforme o Anexo III à presente ata. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, esta ata foi lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes Mesa. Antônio Carlos Soares Junior – Presidente; e Marcelo Prudêncio Jacques – Secretário. Acio-
nistas Presentes: Dock Soluções em Meios de Pagamento S.A. e Pam Jr. Participações e Empreendimentos 
S.A. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. A presente ata foi assinada mediante assinatura 
eletrônica realizada por meio da plataforma online “Docusign” ou similar, de modo que os presentes declaram 
e reconhecem a validade, para todos os fins, da assinatura eletrônica da presente ata, a qual, uma vez assinada 
digitalmente, produzirá todos os seus efeitos de direito, ficando convencionado que a data de assinatura será 
aquela da efetiva realização da presente Assembleia Geral Extraordinária. Barueri/SP, 14 de julho de 2022. 
(Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.) Mesa: Antônio Carlos Soares Junior – 
Presidente; Marcelo Prudêncio Jacques – Secretário. Anexo III: Dock Instituição de Pagamento S.A. 
CNPJ 13.370.835/0001-85 – NIRE 35300391306. Estatuto Social: Capítulo I – Da Denominação, 
Sede e Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º: A Dock Instituição de Pagamento S.A. é uma sociedade por 
ações, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem apli-
cáveis. Artigo 2º: A Companhia tem sede e foro no Município de Barueri, Estado de São Paulo, à Avenida 
Tamboré, nº 267, 27º Andar, Sala 2, conjunto 271-A, Edifício Canopus Corporate Alphaville, Alphaville, CEP 
06460-000, podendo, por resolução do Comitê Executivo, abrir filiais em qualquer localidade do país, obser-
vadas as prescrições legais. Artigo 3º: A Companhia terá como objetivo social: (i) A gestão de contas de 
pagamentos; (ii) A disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de 
pagamento; (iii) A execução e a facilitação a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de 
pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; (iv) A emissão de instru-
mentos de pagamento; (v) A administração de cartões de crédito; (vi) A execução de remessa de fundos; (vii) 
A conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, credenciando a sua aceitação 
ou gerindo o uso de moeda eletrônica; (viii) Outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, 
designadas pelo Banco Central do Brasil. (ix) O desenvolvimento, administração e gestão de programas de 
cartões pré-pagos e/ou pré-carregáveis (ou recarregáveis), em moeda nacional e/ou estrangeira, bem como 
o estabelecimento de relações contratuais com os portadores dos cartões; (x) O desenvolvimento e adminis-
tração de pagamento com meios eletrônicos; (xi) A aceitação de depósitos (ou créditos) de portadores de 
cartões; (xii) A participação de intercâmbio doméstico e internacional de transações realizadas com cartões 
emitidos pela administradora; (xiii) A participação de serviço de autorizações das transações realizadas pelos 
portadores; (xiv) Credenciar aceitação de instrumento de pagamento; (xv) Prestar serviços de iniciação de 
transação de pagamento; (xvi) Participar de arranjo de pagamento nos termos da regulamentação vigente; 
(xvii) Ser responsável por arranjo de pagamento nos termos da regulamentação vigente, podendo fazer uso 
de marca associada ao referido arranjo de pagamento; (xviii) Consultoria em tecnologia da informação, 
desenvolvimento, implantação, licenciamento, e comercio de sistemas e programas de computador; (xix) 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica e específica; (xx) Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; (xxi) Tratamento de dados, provedores de servi-
ços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; (xxii) Prestação de serviços de cobranças em nome 
e por conta de terceiros; (xxiii) Intermediação de negócios; e (xxiv) A participação em outras sociedades, na 
qualidade de quotista ou acionista. Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo 
II – Do Capital e Ações: Artigo 5º: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 92.354.398,96 
(noventa e dois milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa e seis 
centavos), dividido em 55.837.702 (cinquenta e cinco milhões, oitocentas e trinta e sete mil e setecentas e 
duas) ações ordinárias e 42.523.132 (quarenta e dois milhões, quinhentas e vinte e três mil, cento e trinta e 
duas) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único – Cada ação ordinária 
nominativa dá direito a um voto na Assembleia Geral. As ações preferenciais não terão direito a voto, tendo 
como vantagem a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, na proporção de sua participação no 
capital social, em caso de eventual liquidação da Companhia. Capítulo III – Da Administração: Artigo 6º: 
A Diretoria da Companhia será composta por até 20 (vinte) membros, pessoas naturais, residentes no País, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presi-
dente, até 09 (nove) Diretores Vice-Presidentes e até 10 (dez) Diretores sem designação específica. Parágrafo 
Único. Dentre os membros da Diretoria será formado um Comitê Executivo, de caráter decisório, composto 
pelo Diretor Presidente e os Diretores Vice-Presidentes, ao qual competirá com exclusividade as atribuições 
que lhe sejam designadas neste Estatuto Social. Artigo 7º: O prazo de mandato da Diretoria é de 1 (um) ano, 
sendo permitidas reconduções consecutivas. Parágrafo Único – Vencido o mandato, os Diretores continuarão 
no exercício de seus cargos até a posse dos eleitos. Artigo 8º: Os Diretores ficam dispensados de prestar 
caução em garantia de suas gestões. Artigo 9º: A investidura no cargo de Diretor far-se-á pôr termo lavrado 
e assinado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 10: Nos casos de vaga em que o Comitê Execu-
tivo ficar reduzido a menos de 3 (três) membros, a Assembleia Geral de Acionistas deverá, tempestivamente, 
eleger o número de substitutos que se façam necessários para atingir a composição mínima, que servirão até 
o término do mandato do substituído. Artigo 11: À Diretoria da Companhia cabe, dentro das orientações e 
atribuições de poderes traçados pelo Comitê Executivo e pela Assembleia Geral, assegurar o funcionamento 
regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto 
aqueles que por lei ou pelo presente Estatuto Social sejam de competência de outro órgão (incluindo o Comitê 
Executivo) ou dependam de prévia aprovação de tal órgão. Parágrafo Primeiro. As reuniões da Diretoria 
serão convocadas pelo Diretor Presidente, ou a pedido de qualquer um de seus membros, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. Serão admitidas reuniões presenciais, semipresenciais e digitais, nos termos da 
regulamentação aplicável, devendo constar da respectiva convocação, quando houver ou da ata quando a 
convocação for dispensada, a informação sobre (a) a forma de realização da reunião, (b) a forma como será 
feita a participação e (c) a forma de votação a distância. Parágrafo Segundo. As reuniões da Diretoria reali-
zar-se-ão na sede social, e das mesmas serão lavradas atas, no competente livro de Atas de Reuniões da 
Diretoria, sendo válidas quando contarem com a presença da maioria de seus membros em exercício. As 
deliberações serão aprovadas por maioria de votos dos Diretores presentes. Em caso de empate, caberá ao 
Diretor Presidente o voto de qualidade, sem prejuízo de seu voto singular. Parágrafo Terceiro. Admitir-se-á, 
sempre que se fizer necessário, a reunião exclusiva do Comitê Executivo da Companhia, a fim de atender (i) 
aos interesses dos acionistas e às estratégias traçadas e (ii) aos interesses da Companhia e suas necessida-
des nos termos deste Estatuto Social. Parágrafo Quarto. As disposições de convocação, presença, localidade, 
validade e demais atos referentes à reunião da Diretoria se aplicam integralmente às reuniões do Comitê 
Executivo. Parágrafo Quinto. As resoluções do Comitê Executivo constarão de atas lavradas em livro próprio 
(livro de atas das reuniões da Diretoria) e serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, 
em caso de empate, o voto de qualidade. Artigo 12: Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias 
de qualquer um dos diretores, os remanescentes escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções 
do substituído cumulativamente. Artigo 13: Compete fundamentalmente: Parágrafo Primeiro. Ao Comitê 
Executivo, sem prejuízo às demais atribuições que lhe estejam designadas neste Estatuto Social: (i) Estabele-
cer alçadas operacionais para a Diretoria; (ii) Caso aplicável, deliberar sobre a implementação de planos de 
ações e de opções, bem como aquisição de ações de emissão da Companhia; (iii) Aprovar as políticas 
desenvolvidas para atendimento dos requisitos legais, regulatórios e as relativas a assuntos internos conforme 
julguem necessário; (iv) Coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implemen-
tação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias 
reuniões; (v) Administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (vi) Emitir e aprovar instruções e regula-
mentos internos que julgarem úteis ou necessários; e (vii) Decidir sobre a abertura e encerramento filiais, 
incluir, excluir e alterar as atividades exercidas pelas filiais e alterar o endereço de filiais da Companhia. 
Parágrafo Segundo. À Diretoria como um todo: (i) Zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; (ii) 
Coordenar o andamento das atividades normais das equipes sob sua responsabilidade; (iii) Auxiliar o Comitê 
Executivo nas atividades que lhes forem atribuídas, respondendo pelas respectivas áreas onde atuarem. 

Parágrafo Terceiro. Sem prejuízo às demais disposições deste Artigo 13, a representação ativa e passiva 
da Companhia, nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de 
escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, 
quaisquer outros documentos ou atos que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que 
a exonere de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i) por 02 (dois) 
membros do Comitê Executivo combinando assinaturas entre si, (ii) por procuradores devidamente constituídos 
pela Companhia, observadas as condições, regras e limites descritos no respectivo instrumento de mandato. 
Parágrafo Quarto. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas, sob pena de nulidade, por 02 
(dois) membros do Comitê Executivo em conjunto, devendo especificar os poderes e alçadas conferidos e, 
com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano.” 
Capítulo IV – Das Assembléias Gerais: Artigo 14: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro 
dos 4 (quatro) primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente quando necessário, guardados os precei-
tos de direito nas respectivas convocações. Artigo 15: As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer 
membro do Comitê Executivo, agindo isoladamente (com a apresentação da pauta dos assuntos a serem 
tratados e apresentação dos documentos pertinentes) e será instalada e presidida por um dos membros do 
Comitê Executivo ou, na ausência, por terceiro escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente 
da Assembleia caberá a escolha de um secretário. Parágrafo Único: Além das demais competências atribu-
ídas à Assembleia Geral em lei e neste Estatuto Social, competirá também à Assembleia Geral apreciar e 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Aumento do capital social da Companhia; (ii) Redução do capital 
social da Companhia; (iii) Emissão de Valores Mobiliários pela Companhia; (iv) Qualquer alteração do Estatuto 
Social da Companhia; (v) Criação de nova classe de ações de emissão da Companhia ou alterações nos 
direitos das classes de ações existentes; (vi) Aprovação de planos de outorga de opção de compra ou subs-
crição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais que prestem serviços à Com-
panhia, assim como aos administradores e empregados de afiliadas e controladas, em valor que exceda 1% 
(um por cento) do capital social da Companhia e/ou de suas controladas, conforme o caso; (vii) Concessão 
ou assunção de empréstimo ou prestação de garantia, pela Companhia ou por suas controladas, em valor 
acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em uma ou mais transações ocorridas dentro de 12 (doze) 
meses; (viii) Emissão de debêntures e/ou de bônus de subscrição de ações ou qualquer outro instrumento 
conversível em ou cujo exercício implique no recebimento de ações, resgate e amortização de ações; (ix) 
Criação de partes beneficiárias; (x) Transferência de ações, transformação, fusão, cisão, incorporação, 
incorporação de ações e quaisquer outras formas de reestruturação societária, dissolução, liquidação ou a 
cessação do estado de liquidação, requerimento de recuperação judicial e extrajudicial ou autofalência da 
Companhia, incluindo a eleição do liquidante e aprovação de suas contas; (xi) Aprovação anual das contas 
apresentadas pelos administradores da Companhia e deliberação sobre as demonstrações financeiras por eles 
apresentadas; (xii) Eleição e destituição dos membros da Diretoria da Companhia; (xiii) Escolha e destituição 
dos auditores independentes da Companhia; (xiv) Fixação da remuneração global e plano de remuneração da 
Diretoria da Companhia; (xv) Operações envolvendo, de um lado, a Companhia ou suas controladas e, de outro, 
os acionistas ou quaisquer outras sociedades em que os acionistas detenham participação no capital social 
superior ou igual a 25% (vinte e cinco por cento) direta ou indiretamente, incluindo seus respectivos acionistas 
controladores, diretos ou indiretos, quando aplicável, ou seus cônjuges e parentes de 1º (primeiro) ou 2º 
(segundo) grau, quaisquer administradores da Companhia ou de suas controladas ou seus cônjuges e parentes 
de 1º (primeiro) ou 2º (segundo) grau, e/ou quaisquer controladas, diretas ou indiretas, de tais pessoas, exceto 
sociedades que sejam investidas, direta ou indiretamente, pela Riverwood Capital Management L.P, Riverwood 
GP II Ltd. ou qualquer de suas subsidiárias; (xvi) Destinação dos lucros da Companhia, distribuição ou juros 
sobre o capital próprio; (xvii) Aprovação do plano de negócios da Companhia, que deverá abranger todos os 
seus negócios e de suas controladas; (xviii) Aprovação do orçamento anual referente à Companhia, que deverá 
abranger suas controladas; (xix) Aquisição de participação societária em, ou ativos de, outras sociedades, 
pela Companhia ou por suas controladas; (xx) Propostas de destinação do lucro líquido e distribuição de 
dividendos ou de juros sobre o capital próprio; (xxi) Realização de investimento/despesas de capital (CAPEX) 
anuais, de forma unitária ou agregada, pela Companhia, não previsto no orçamento anual e em valor acima de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), em uma ou mais transações ocorridas dentro de 12 (doze) 
meses; (xxii) Associação com outras sociedades e/ou o estabelecimento de parcerias, cujo objetivo consista 
na constituição de uma joint venture; (xxiii) Atribuição de bonificações em ações e decisão sobre eventuais 
grupamentos e desdobramentos de ações; (xxiv) Alienação, pela Companhia, de participação detida em suas 
controladas ou de ativos relevantes detidos pela Companhia ou suas controladas; (xxv) Proposta relacionada 
à eventual modificação na política de distribuição de dividendos prevista no Estatuto Social da Companhia ou 
de suas controladas; (xxvi) Proposta envolvendo a (a) celebração e implementação de programas ou contratos 
de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia; ou (b) aprovação de planos de outorga de opção de compra ou 
subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais que prestem serviços à 
Companhia, assim como aos administradores, diretores e empregados de suas sociedades controladas, 
controladoras ou sob controle comum, em valor que não exceda 1% (um por cento) do capital social da 
Companhia e/ou de suas controladas, conforme o caso; (xxvii) Resgate de ações da Companhia e/ou de suas 
controladas; (xxviii) Venda, arrendamento, aluguel, abandono ou outra forma de disposição pela Companhia 
e/ou por suas controladas de carteira de clientes e plataforma de tecnologia que tenha um efeito material 
adverso nas atividades da Companhia e/ou de suas controladas; (xxix) Venda, cessão, transferência ou licença 
de quaisquer direitos de propriedade intelectual detidos pela Companhia e/ou por suas controladas que tenha 
um efeito material adverso nas atividades da Companhia e/ou de suas controladas; (xxx) Renúncia de quaisquer 
direitos relevantes da Companhia e/ou das suas controladas, bem como renúncia, perdão, composição ou 
liquidação de direitos ou obrigações envolvendo valor superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), incluindo em relação a qualquer ação, arbitragem ou processo da Companhia e/ou de suas controladas 
perante qualquer autoridade governamental; e (xxxi) Ajuizamento de ações judiciais, arbitrais ou processos 
administrativos envolvendo um valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Capítulo V – Do Con-
selho Fiscal: Artigo 16: O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento não permanente, sendo instalado a 
pedido de acionistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei 6404/76. Artigo 17: O Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, e suplentes 
em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, a qual fixará sua remuneração. Capítulo 
VI – Da Ouvidoria: Artigo 18: A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor nomeado pelo 
Comitê Executivo, com mandato de 12 meses, permitida a renomeação. Parágrafo Primeiro – Os critérios 
para nomeação do Ouvidor serão baseados em conduta ilibada, conhecimento dos produtos e serviços 
comercializados pela sociedade, aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor 
e à mediação de conflitos e à devida certificação em ouvidoria obtida perante entidade de reconhecida capa-
cidade técnica. Parágrafo Segundo – A destituição do Ouvidor poderá ocorrer por manifestação própria ou 
por decisão do Comitê Executivo da Companhia, em decorrência da perda de vínculo funcional com a Compa-
nhia, alteração de função dentro da Companhia, conduta ética incompatível com a função, desempenho insa-
tisfatório de suas atribuições, ou eventuais práticas e condutas que justifiquem a destituição. Artigo 19: A 
Ouvidoria terá como finalidade: (i) Prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários 
de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da Companhia; 
e (ii) Atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, 
inclusive na mediação de conflitos. Artigo 20: As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: 
(i) Atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários 
de produtos e serviços; (ii) Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta, o qual não pode ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de 
prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado 
sobre os motivos da prorrogação; (iii) Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto no 
item anterior; e (iv) Manter a Diretoria da Companhia, informada sobre os problemas e deficiências detectados 
no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
Companhia para solucioná-los. Artigo 21: A Ouvidoria contará com condições adequadas para o seu funcio-
namento, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção, sendo assegurado o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta 
adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documen-
tos para o exercício de suas atividades, no comprimento de suas atribuições. Capítulo VII – Do Exercício 
Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação: Artigo 22: O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-
-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23: O balanço, obediente a todas as prescrições legais 
e sem prejuízo de demais demonstrações financeiras aplicáveis à Companhia conforme normativas, será 
levantado em 31 de dezembro de cada ano. A critério do Comitê Executivo, a Companhia poderá levantar 
balanços intercalares, no último dia útil de cada mês. Artigo 24: Do lucro líquido apurado em cada balanço, 
serão destinados: (i) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que este alcance 20% do capital 
social; (ii) 25%, no mínimo, para dividendos aos acionistas; e (iii) O saldo, se houver, terá a aplicação que lhe 
destinar a Assembleia Geral, por proposta do Comitê Executivo, observadas as disposições legais atinentes à 
matéria. Parágrafo Primeiro – O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos 
do art. 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao valor 
do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para 
todos os efeitos legais. Parágrafo Segundo – Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos 
acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção 
dos saldos existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. Artigo 
25: O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração o julgar incompatível com a 
situação financeira da Companhia, podendo o Comitê Executivo propor à Assembleia Geral Ordinária que se 
distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não 
houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou 
a retenção de todo o lucro. Artigo 26: O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela Assembleia 
Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as disponibilidades financeiras da Companhia, justificadas pelo 
Comitê Executivo, porém, não ultrapassando o exercício. Artigo 27: O Comitê Executivo tem poderes para 
determinar a distribuição de lucros e/ou dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio (Lei nº 
9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum” da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar as 
contas daquele exercício social. Capítulo VIII – Lei Aplicável e Resolução de Conflitos: Artigo 28: Este 
Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as leis do Brasil, independentemente de suas dispo-
sições sobre conflitos de leis. Artigo 29: Quaisquer litígios, reivindicações ou controvérsias resultantes ou 
decorrentes deste Estatuto Social, incluindo quaisquer questões relacionadas à sua existência, validade ou 
eficácia, deverão ser, obrigatória, exclusiva e definitivamente submetidas e decididas por arbitragem a ser 
administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá – CAM.CCBC 
(“Câmara de Arbitragem”). A arbitragem será instituída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara 
de Arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”) e em observância à Lei nº 9.307/1996 (“Lei de Arbitragem”). O 
Tribunal Arbitral não terá poderes para solucionar as controvérsias a ele apresentadas por equidade. Parágrafo 
Primeiro – O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) deles 
indicado pela(s) requerente(s) e outro indicado pelo(s) requerido(s), nos termos do Regulamento de Arbitragem. 
O terceiro, que será o presidente do Tribunal Arbitral, será indicado pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas 
partes da arbitragem, no prazo de 15 (quinze) dias da nomeação do último árbitro. Caso as partes da arbitra-
gem não indiquem seus respectivos árbitros no prazo estipulado pela Câmara de Arbitragem ou caso o presi-
dente do Tribunal Arbitral não seja indicado pelos co-árbitros no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a 
partir da nomeação do segundo árbitro, caberá ao Presidente da Câmara de Arbitragem nomear os árbitros 
faltantes nos termos do Regulamento de Arbitragem. Na hipótese de haver múltiplas partes com interesses 
distintos entre si que não podem se compor como grupos requerentes e/ou requeridos, os 03 (três) árbitros 
serão indicados pelo Presidente da Câmara de Arbitragem, na forma do Regulamento de Arbitragem. Além dos 
impedimentos estabelecidos no Regulamento de Arbitragem e na Lei de Arbitragem, nenhum membro do Tri-
bunal Arbitral poderá ser empregado, representante, consultor ou prestador de serviços (nem ex-empregado, 
ex-representante, ex-consultor ou ex-prestador de serviços) de uma parte da arbitragem ou de quaisquer de 
suas Afiliadas. Parágrafo Segundo – A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
local onde será proferida a sentença arbitral. Parágrafo Terceiro – O idioma oficial para todos os atos da 
arbitragem ora convencionada será o português. Parágrafo Quarto – A arbitragem deverá ser mantida em 
sigilo e confidencial e seus elementos (incluindo-se as alegações das partes da arbitragem, provas, laudos e 
outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados no curso do 
procedimento arbitral) somente serão revelados ao Tribunal Arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advo-
gados e a qualquer pessoa necessária ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for exigida 
para cumprimento das obrigações impostas por Lei ou por qualquer Autoridade Governamental, servindo a 
presente como prova da confidencialidade avençada entre as partes segundo o artigo 189, IV, do Código de 
Processo Civil. Parágrafo Quinto – A sentença arbitral será definitiva e irrecorrível, e vinculará as partes da 
arbitragem, seus sucessores e cessionários, que se comprometem a cumpri-la espontaneamente. Parágrafo 
Sexto – A sentença arbitral fixará os encargos da arbitragem, inclusive, mas não apenas, honorários contra-
tuais de advogado, e decidirá qual das partes da arbitragem arcará com o seu pagamento, ou em que propor-
ção serão repartidos entre as partes da arbitragem de acordo com a sucumbência em relação ao mérito da 
disputa submetida à arbitragem. O Tribunal Arbitral não terá poderes para arbitrar honorários advocatícios de 
sucumbência. Parágrafo Sétimo – Medidas cautelares e de urgência poderão ser endereçadas ao Poder 
Judiciário antes da constituição do Tribunal Arbitral. A partir de sua constituição, todas as medidas cautelares 
ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente ao Tribunal Arbitral, que poderá manter, revogar ou modi-
ficar tais medidas anteriormente requeridas ao Poder Judiciário. Parágrafo Oitavo – Medidas cautelares e de 
urgência, quando aplicáveis, e as ações de cumprimento, inclusive de qualquer decisão ou sentença arbitral, 
seja ela parcial ou final, poderão ser pleiteadas na comarca onde estejam o domicílio ou os bens de qualquer 
das partes da arbitragem ou na comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Para outras medidas judiciais 
autorizadas pela Lei de Arbitragem, as Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo 
com a exclusão de qualquer outro foro de natureza judicial. O requerimento de qualquer destas medidas judiciais 
não será considerado uma renúncia aos direitos previstos neste Artigo ou à arbitragem como o único método 
de solução de controvérsias. Parágrafo Nono – Antes da assinatura do termo de arbitragem, a Câmara de 
Arbitragem poderá, diante do requerimento de uma das partes da arbitragem, consolidar procedimentos 
arbitrais simultâneos, envolvendo (a) quaisquer das partes, ainda que nem todas sejam parte de ambos os 
procedimentos, e (b) este Estatuto Social e/ou outros instrumentos relacionados e firmados pelas Partes e 
respectivos sucessores. Após a assinatura do termo de arbitragem, a consolidação será determinada pelo 
Tribunal Arbitral, observados os mesmos critérios acima, a compatibilidade de cláusulas compromissórias que 
prevejam a aplicação do Regulamento de Arbitragem, e desde que não haja prejuízo ao direito ao contraditório 
de qualquer uma das partes dos procedimentos e desde que seja respeitada a igualdade das partes. Nesta 
hipótese, a competência para consolidação será do primeiro tribunal arbitral co.nstituído, e sua decisão será 
vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico 
o registro sob o nº 621.418/22-5 em 18/10/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7B26-C353-E72D-44FE.
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SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S.A.
CNPJ/MF nº 72.145.931/0001-99 - NIRE nº 35.300.194.039

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022
Data, Hora e Local: Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2022, às 10h, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n° 3064, 7º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). Constituição da Mesa: Presidente: Sr. Angelo Colombo Querci Filho; e 
Secretária: Sra. Beatriz de Moura Campos Mello Almada. Convocação: Dispensada a convocação prévia nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S/A”), tendo em vista a presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Ordem do Dia: Alteração do Estatuto Social 
para inclusão do cargo de Diretor de Controles Internos, assim como das suas atribuições. Deliberações: Examinado o item constante da ordem do dia, os 
acionistas presentes, por unanimidade de votos, aprovaram a alteração do Estatuto Social alterando-se o seu artigo 27 para a redação abaixo informada, 
renumerando-se os artigos subsequentes: Artigo 27. O Conselho de Administração nomeará 1 (um) Diretor para a função específica de responsável por 
Controles Internos. 27.1 O Diretor de Controles Internos poderá desempenhar outras funções de governança, de caráter de fiscalização ou controle, sendo-lhe 
vedado, direta ou indiretamente, o acúmulo de funções relativas à gestão, de caráter executivo ou operacional, ou que impliquem em assunção de riscos 
relevantes relativos ao negócio. 27.2 O Diretor de Controles Internos poderá se reunir, sempre que considerar necessário, com o Comitê de Riscos, o Conselho 
de Administração ou com o Diretor Presidente, sem a presença dos demais diretores. 27.3 Compete ao Diretor responsável pelos controles internos:  
(a) orientar e supervisionar: (i) a implementação e operacionalização do sistema de controles internos (SCI) e da estrutura de gestão de riscos (EGR), e (ii) 
as atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; (b) prover as unidades de conformidade e de gestão de riscos com os 
recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades, em especial recursos materiais e humanos necessários, próprios ou 
terceirizados, incluindo pessoal experiente, capacitado e em quantidade suficiente; (c) informar periodicamente, e sempre que considerar necessário, os 
órgãos de administração e o Comitê de Riscos, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, 
mas não se limitando a: (i) riscos novos ou emergentes; (ii) níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua 
mensuração; (iii) ações relativas à gestão de riscos; e (iv) deficiências relativas à EGR e ao SCI e seu respectivo saneamento. 27.4 É vedado ao Diretor de 
Controles Internos o recebimento de bônus ou incentivos que estejam atrelados ao desempenho das unidades de negócio, ressalvadas, quando aplicáveis, 
as disposições da legislação trabalhista. 27.5 O Diretor de Controles Internos tomará posse tão somente mediante o registro de seu respectivo termo de posse 
no livro de registros de reuniões da Diretoria Executiva e homologação de sua nomeação pela SUSEP. Os Diretor de Controles Internos manter-se-á em seu 
cargo até que seu respectivo sucessor tome posse. 27.6 O Conselho de Administração poderá destituir o Diretor de Controles Internos a qualquer tempo e 
nomear substituto para ocupar o cargo vacante (em caso de renúncia, ausência ou impedimento permanente), consoante o Acordo de Acionistas, em Reunião 
do Conselho de Administração, convocada dentro de 30 (trinta) dias a contar do início da vacância. A nova redação do Estatuto Social da Companhia, na forma 
constante do Anexo II à presente Ata, passará a vigorar a partir da presente data. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, aprovada e 
assinada por todos os presentes. Presidente: Angelo Colombo Querci Filho; Secretária: Beatriz de Moura Campos Mello Almada. Acionistas: Swiss Re 
Corporate Solutions Brasil Holding Ltda., representada por sua procuradora Beatriz de Moura Campos Mello Almada; e Bradesco Seguros S/A, representada 
por seus Diretores Srs. Haydewaldo Roberto Chamberlain da Costa e Vinicius Marinho da Cruz. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da 
Companhia. São Paulo, 29 de abril de 2022. Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Secretária. JUCESP nº 620.113/22-4 em 17/10/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.  ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL DA SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S.A. - CAPÍTULO I - 
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO: Artigo 1. A Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade 
regida por este Estatuto Social e pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada de tempos em tempos (“Lei das Sociedades por Ações”). 
Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064 - 7º andar, Jardim Paulista, 
CEP 01451-000, e, mediante deliberação do Conselho de Administração, poderá abrir, manter e fechar filiais, agências e escritórios em qualquer outra parte 
do Brasil ou do exterior, de acordo com a legislação aplicável. Artigo 3. O objeto social da Companhia consiste na condução de atividades de seguro em 
qualquer modalidade ou forma, e na participação ou investimento em outras sociedades, ativos e direitos, em cada caso, de acordo e sujeita à legislação 
aplicável e ao Acordo de Acionistas. Artigo 4. A Companhia terá prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5.  
O capital social da Companhia é de R$ 786.621.095,11 (setecentos e oitenta e seis milhões, seiscentos e vinte e um mil, noventa e cinco Reais e onze 
centavos), dividido em 431.400.134 (quatrocentos e trinta e um milhões, quatrocentas mil, cento e trinta e quatro) ações ordinárias e 1 (uma) ação preferencial, 
todas nominativas, sem valor nominal. 5.1. A ação preferencial deverá: (a) ser conversível em uma ação ordinária, nominativa e sem valor nominal; (b) ter 
direito a dividendos especiais, conforme determinado pelo Conselho de Administração nos termos do Acordo de Acionistas; e (c) ter os mesmos direitos e 
privilégios atribuídos às ações ordinárias. 5.2. Cada ação ordinária e a ação preferencial dão direito a seu respectivo titular a 1 (um) voto na Assembleia Geral 
de Acionistas da Companhia. 5.3. A Companhia poderá criar qualquer reserva de capital, de acordo com as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por 
Ações, desde que quaisquer capitalizações de tais reservas devam ser feitas sem a emissão de novas ações. 5.4. Os certificados representando as ações, 
bem como os certificados múltiplos ou certificados provisórios, se emitidos, deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores Executivos. 5.5. A Companhia poderá 
adquirir suas próprias ações para cancelá-las ou para mantê-las em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Assembleia Geral de 
Acionistas. 5.6. Qualquer transferência de, ou criação de ônus sobre, ações estará sujeita aos termos e condições estabelecidos no Acordo de Acionistas. 
Qualquer transferência, feita de acordo com o Acordo de Acionistas, será registrada pela Companhia no livro de registro de ações nominativas da Companhia. 
5.7. Os acionistas terão direitos de preferência para a subscrição de novas ações emitidas pela Companhia em casos de aumento de capital social, 
proporcionalmente às suas respectivas titularidades de ações, de acordo com as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO III - 
ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS: Artigo 6. Uma assembleia geral de acionistas, de acordo com a legislação aplicável, é ordinária ou extraordinária 
(“Assembleia Geral de Acionistas”). As Assembleias Gerais Ordinárias de Acionistas deverão ser realizadas ordinariamente, dentro dos primeiros 3 (três) 
meses após o término de cada exercício social. Uma Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas deverá ser realizada sempre que servir aos interesses da 
Companhia ou dos acionistas, para decidir quaisquer questões dentro de sua competência. Artigo 7. Uma Assembleia Geral de Acionistas deverá ser 
convocada por qualquer membro do Conselho de Administração, mediante apresentação de aviso de convocação para cada acionista, com no mínimo 8 (oito) 
dias de antecedência da data marcada para tal assembleia, sendo que os acionistas podem convocar uma Assembleia Geral de Acionistas ou solicitar que 
uma Assembleia Geral de Acionistas seja convocada conforme previsto na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. 
7.1. O aviso de convocação da Assembleia Geral de Acionistas deverá incluir na ordem do dia as matérias a serem tratadas e deverá cumprir com a Lei das 
Sociedades por Ações, este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas. 7.2. Não obstante as formalidades ora previstas com relação à convocação da 
Assembleia Geral de Acionistas, de acordo com o parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de Acionistas será 
considerada validamente convocada e instalada desde que todos os acionistas estejam presentes em tal assembleia. Artigo 8. A Assembleia Geral de 
Acionistas deverá ser convocada de acordo com as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e deverá ser presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia ou, caso o Presidente do Conselho de Administração da Companhia esteja em conflito sob a legislação aplicável 
de presidir a assembleia, ou ausente, por qualquer pessoa indicada pelos acionistas que detenham no mínimo a maioria das ações emitidas e em circulação 
da Companhia. O Presidente da Assembleia Geral deverá escolher 1 (um) indivíduo para atuar como secretário da Assembleia Geral. 8.1. As Assembleias 
Gerais de Acionistas deverão ser conduzidas em português, com tradução simultânea para o inglês, desde que requerido por qualquer acionista. As atas 
escritas de todas as Assembleias Gerais de Acionistas deverão ser elaboradas em português, traduzidas para o inglês e distribuídas a cada acionista 
prontamente após cada assembleia. Cópias das atas de cada Assembleia Geral de Acionistas deverão ser armazenadas pela Companhia e (a) a versão em 
português deverá ser lavrada no livro de registro de atas de assembleias gerais e arquivada perante a Junta Comercial competente e (b) a versão em inglês 
deverá ser arquivada na sede da Companhia, sendo certo que, em caso de conflito entre as referidas versões, a versão em português deverá prevalecer.  
Para evitar quaisquer dúvidas, a Companhia deverá arcar com todos os custos, honorários e despesas de tradução com relação ao disposto acima. Artigo 9. 
De forma a participar e votar em qualquer Assembleia Geral de Acionistas, um acionista deverá apresentar comprovação de sua condição de acionista.  
O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral de Acionistas por um procurador com poderes outorgados por período não maior que 1 (um) ano. 
Tal procurador deverá ser um administrador, um representante ou um advogado representando esse acionista, sendo que a procuração deverá ser depositada 
na sede social da Companhia em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para realização da referida Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 10. 
As Assembleias Gerais de Acionistas serão realizadas nas dependências da sede social da Companhia de acordo com a legislação aplicável. Em caso de 
força maior, a Assembleia Geral de Acionistas poderá ser realizada fora da sede da Companhia, sujeita a qualquer requisito adicional da legislação aplicável. 
Artigo 11. Haverá quórum para fins de cada Assembleia Geral de Acionistas se os titulares de no mínimo a maioria das ações emitidas e em circulação da 
Companhia com direito de participar e votar em tal assembleia estiverem presentes ou representados nessa assembleia. Cada Acionista terá direito a 1 (um) 
voto para cada ação por este detida na Companhia para cada matéria contida na ordem do dia da respectiva assembleia, conforme especificado no respectivo 
aviso de convocação. As deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas deverão ser aprovadas por maioria simples dos votos presentes emitidos na 
assembleia em que houver quórum, sujeitas a quaisquer aprovações adicionais exigidas pela legislação aplicável, por este Estatuto Social ou pelo Acordo de 
Acionistas. Artigo 12. Adicionalmente às atribuições previstas, e sujeitos a quaisquer limitações impostas pela legislação aplicável, por este Estatuto Social 
ou pelo Acordo de Acionistas, os acionistas terão a competência para aprovar as seguintes questões em qualquer Assembleia Geral de Acionistas:  
(a) qualquer alteração deste Estatuto Social; (b) qualquer emissão de novas ações, aumento de capital, redução ou recapitalização da Companhia, ou 
qualquer resgate ou amortização de ações; (c) qualquer aprovação ou alteração da política de distribuição de lucros da Companhia; (d) qualquer envolvimento 
da Companhia em qualquer grande transação societária, incluindo qualquer fusão, incorporação, cisão ou qualquer forma de reestruturação societária;  
e (e) qualquer dissolução, liquidação, pedido de falência ou processo de insolvência da Companhia. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO: Artigo 13.  
A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, de acordo com este Estatuto Social, com o Acordo de Acionistas e a 
legislação aplicável. CAPÍTULO V - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 14. O conselho de administração da Companhia (o “Conselho de 
Administração”) será composto por 5 (cinco) membros (“Conselheiros”), com mandato de 3 (três) anos, todos eleitos em Assembleia Geral de Acionistas e em 
conformidade com o Acordo de Acionistas, sujeitos a quaisquer qualificações aplicáveis exigidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 14.1. 
Os Conselheiros somente tomarão posse mediante o registro de seus respectivos termos de posse no livro de registros de Reuniões do Conselho de 
Administração e das homologações de suas nomeações pela SUSEP. Os Conselheiros deverão manter-se em seus cargos até que seus respectivos 
sucessores tomem posse. 14.2. O presidente (“Presidente”) e o vice-presidente (“Vice-Presidente”) do Conselho de Administração serão designados dentre 
os membros do Conselho de Administração, conforme estabelecido no Acordo de Acionistas. 14.3. Os acionistas terão direito de destituir quaisquer 
Conselheiros a qualquer tempo e ocupar quaisquer cargos vacantes (em caso de pedido de renúncia, ausência ou impedimento permanente) consoante o 
Acordo de Acionistas, em Assembleia Geral de Acionistas convocada dentro de 30 (trinta) dias a contar do início de tal vacância. Artigo 15. O Conselho de 
Administração reunir-se-á no mínimo trimestralmente, conforme uma agenda anual a ser aprovada pelo Conselho de Administração, ou extraordinariamente, 
sempre que necessário (“Reuniões do Conselho de Administração”). Observadas quaisquer exigências adicionais do Acordo de Acionistas, as Reuniões do 
Conselho de Administração serão realizadas na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, no Brasil, ou em outro local que o Conselho de Administração 
porventura designe, e serão presididas pelo Presidente. 15.1. Caso todos os membros do Conselho de Administração acordem previamente, as Reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicações análogos por meio dos 
quais todos os participantes da reunião possam ouvir uns aos outros. Os Conselheiros que participarem de tal reunião por esses meios serão considerados 
“presentes” nessa reunião para todos os propósitos deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas e da legislação aplicável, e os votos de quaisquer 
Conselheiros que participarem por teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicações análogos terão pleno efeito; ressalvando-se que tais 
votos deverão ser confirmados por escrito dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da respectiva Reunião do Conselho de Administração. 15.2.  
As Reuniões do Conselho de Administração deverão ser conduzidas em português ou inglês, com tradução simultânea para o outro idioma desde que 
requerido por qualquer Conselheiro. Os documentos e apresentações que serão discutidos em tais Reuniões do Conselho de Administração deverão ser 
elaborados em português ou inglês e, caso solicitado por qualquer Conselheiro, traduzidos para o outro idioma. As atas escritas de todas as Reuniões do 
Conselho de Administração deverão ser distribuídas a cada acionista prontamente após cada reunião. A Companhia deverá arcar com todos os custos, 
honorários e despesas de tradução com relação ao disposto acima. 15.3. Cópias das atas de cada Reunião do Conselho de Administração deverão ser 
lavradas no livro de registro de atas da Reunião do Conselho de Administração e registradas na Junta Comercial aplicável, se necessário; e a versão em inglês 
deverá ser arquivada na sede da Companhia, ficando ressalvado que, em caso de conflito entre essas versões, a versão em português deverá prevalecer.  
Artigo 16. As reuniões do Conselho de Administração deverão ser convocadas mediante notificação enviada a cada Conselheiro com no mínimo 5 (cinco) 
dias úteis de antecedência de tal reunião (período esse de 5 (cinco) dias úteis que poderá ser reduzido por uma renúncia escrita ou pela presença de todos 
os Conselheiros, sem objeção, em uma Reunião do Conselho de Administração). Os acionistas concordam que uma reunião de emergência do Conselho de 
Administração poderá ser convocada por meio de uma notificação com antecedência menor do que de 5 (cinco) dias úteis (porém, em qualquer hipótese, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis) a todos os Conselheiros, se essa reunião estiver relacionada a ocorrências regulatórias relevantes de natureza 
crítica ou outros eventos de emergência (incluindo, mas não se limitando a, , greves ou paralizações de funcionários, desastres naturais ou outras circunstâncias 
análogas) que afetem os negócios da Companhia como um todo, sendo certo que a ordem do dia dessa reunião deverá se restringir aos assuntos de 
emergência que suscitarem tal reunião, sem a inclusão de nenhum outro assunto que não constitua um assunto de emergência. 16.1. A notificação para 
convocação de uma reunião do Conselho de Administração conterá a ordem do dia com as matérias a serem tratadas. Não obstante as formalidades ora 
previstas com relação à convocação da Reunião do Conselho de Administração, a Reunião do Conselho de Administração será considerada validamente 
convocada quando presentes todos os Conselheiros. 16.2. Qualquer Conselheiro deverá ter autoridade para fazer com que seja convocada uma Reunião do 
Conselho de Administração. Se solicitada uma Reunião do Conselho de Administração por um Conselheiro, esse Conselheiro deverá apresentar uma 
notificação escrita da proposta de reunião ao Presidente e à Companhia; sujeito à legislação aplicável e às exigências de convocação especificadas neste 
Artigo 16, o Presidente deverá, então, convocar uma Reunião do Conselho de Administração no prazo solicitado por esse Conselheiro. Se o Presidente falhar 
em convocar uma Reunião do Conselho de Administração no prazo solicitado por esse Conselheiro, então o Conselheiro solicitante poderá convocar a 
reunião, nos termos e condições deste Artigo 16. O Presidente deverá escolher 1 (um) indivíduo para atuar como secretário nessa reunião, ficando ressalvado 
que esse secretário deverá residir no Brasil. Artigo 17. Ressalvado o disposto no Acordo de Acionistas, haverá quórum para a válida instalação de cada 
Reunião do Conselho de Administração, bem como para deliberações e atos do Conselho de Administração, desde que presentes a maioria dos Conselheiros 
na respectiva reunião. Cada Conselheiro terá direito a 1 (um) voto com relação a qualquer matéria considerada pelo Conselho de Administração. Salvo 
disposição em contrário no Acordo de Acionistas, qualquer ato, decisão ou deliberação do Conselho de Administração exigirá a aprovação da maioria dos 
Conselheiros presentes ou devidamente representados na reunião. Artigo 18. O Conselho de Administração deverá ter autoridade para aprovar qualquer 
matéria em Reunião do Conselho de Administração, conforme a, e sujeito a quaisquer limitações impostas na, lei aplicável, neste Estatuto Social e no Acordo 
de Acionistas.  18.1. Nenhum Conselheiro ou grupo de Conselheiros, agindo na qualidade de Conselheiro, terão qualquer autoridade real, tácita ou aparente 
para (i) celebrar contratos em nome da Companhia ou para vincular, de forma diversa, a Companhia, (ii) praticar qualquer ato ou assumir qualquer obrigação, 
responsabilidade, dívida, custo ou despesa em nome ou pela Companhia ou (iii) conduzir qualquer negócio da Companhia, salvo por medida do Conselho de 
Administração devidamente tomada conforme dispõe este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas. Artigo 19. O Conselho de Administração deverá 
estabelecer os seguintes comitês do Conselho de Administração: (i) comitê de risco/financeiro, (ii) comitê de auditoria, (iii) comitê de subscrição/resseguro,  
(iv) comitê comercial, e quaisquer comitês adicionais que se façam necessários a critério do Conselho de Administração (em conjunto, “Comitês”). Cada 
Comitê deverá ser composto por 3 (três) membros nomeados nos termos do Acordo de Acionistas. Os Comitês deverão ser responsáveis pelos assuntos a 
eles designados pelo Conselho de Administração e deverão funcionar de acordo com a legislação aplicável. 19.1. As reuniões de cada Comitê deverão ser 
conduzidas em português ou inglês, com tradução simultânea para o outro idioma se solicitado por qualquer membro de tal Comitê. Documentos e 
apresentações que forem tratados nessas reuniões do Comitê serão preparados em português ou inglês e, se solicitado por qualquer membro do Comitê, 
traduzidos para o outro idioma. Atas escritas de todas as reuniões do Comitê serão distribuídas ao Conselho de Administração prontamente após cada 
reunião. A Companhia arcará com todos os custos, taxas e despesas de tradução contraídas com o acima exposto. CAPÍTULO VI - DIRETORIA: Artigo 20. 
A diretoria executiva (a “Diretoria Executiva”) deverá ser responsável pelas operações diárias da Companhia, sujeita, a qualquer tempo, à supervisão e ao 
direcionamento do Conselho de Administração. A Diretoria Executiva será composta por até 8 (oito) membros (“Diretores Executivos”), dos quais um será o 
Diretor Presidente da Companhia (“Diretor Presidente”), ou outro número de membros que o Conselho de Administração possa determinar, sujeito à legislação 
aplicável. Cada Diretor Executivo será eleito para um mandato de 3 (três) anos e será eleito pelo Conselho de Administração, conforme Acordo de Acionistas, 
sujeito a quaisquer qualificações aplicáveis exigidas pela SUSEP. Os Diretores Executivos deverão ter os cargos e responsabilidades estabelecidos pelo 
Conselho de Administração. 20.1. Os Diretores Executivos tomarão posse tão somente mediante o registro de seus respectivos termos de posse no livro de 

registros de reuniões da Diretoria Executiva e homologação de sua nomeação pela SUSEP. Os Diretores Executivos manter-se-ão em seus cargos até que 
seus respectivos sucessores tomem posse. Artigo 21. O Conselho de Administração terá o direito de destituir qualquer Diretor Executivo a qualquer tempo e 
ocupar quaisquer cargos vacantes (em caso de renúncia, ausência ou impedimento permanente), consoante o Acordo de Acionistas, em uma Reunião do 
Conselho de Administração convocada dentro de 30 (trinta) dias a contar do início da vacância. Artigo 22. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo 
Diretor Presidente ou por quaisquer 2 (dois) Diretores Executivos e a ordem do dia da reunião será definida pelo(s) Diretor(es) Executivo(s) que convocar(em) 
a reunião. 22.1. Em qualquer reunião da Diretoria Executiva, é exigida a presença mínima de 1/3 (um terço) dos Diretores Executivos eleitos. 22.2. Todas as 
deliberações da Diretoria Executiva deverão ser aprovadas pela maioria de votos dos presentes na respectiva reunião. 22.3. As deliberações da Diretoria 
Executiva deverão ser registradas em atas e lavradas no livro de registro de atas de reuniões da Diretoria Executiva. 22.4. As Reuniões da Diretoria Executiva 
deverão ser conduzidas em português ou inglês, com tradução simultânea para o outro idioma desde que requerido por qualquer membro da Diretoria 
Executiva. Os documentos e apresentações que serão discutidos em tais reuniões deverão ser elaborados em português ou inglês e, caso solicitado por 
qualquer membro da Diretoria Executiva, traduzidos para o outro idioma. As atas escritas de todas essas reuniões serão distribuídas ao Conselho de 
Administração prontamente após cada reunião. A Companhia deverá arcar com todos os custos, honorários e despesas de tradução com relação ao disposto 
acima. Artigo 23. A Diretoria Executiva é o órgão executivo da Companhia, que é responsável por assegurar o funcionamento da Companhia, investida de 
poderes para praticar todos e quaisquer atos relacionados ao seu objeto social; ressalvando-se, entretanto, que tais poderes se sujeitam a quaisquer limitações 
impostas pela legislação aplicável, por este Estatuto Social (incluindo o Artigo 20) ou pelo Acordo de Acionistas. Artigo 24. Com relação aos atos e operações 
da Companhia no curso normal dos negócios, como a emissão de títulos de qualquer natureza, duplicatas, cheques, ordens de pagamento, contratos e demais 
instrumentos que incorporem e constituam quaisquer obrigações ou responsabilidades da Companhia ou que dispensem terceiros de obrigações para com a 
Companhia, e observadas quaisquer exigências adicionais da legislação aplicável, deste Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas, a Companhia será 
representada e vinculada pelas assinaturas das seguintes pessoas: (a) dois Diretores Executivos, em conjunto; (b) um Diretor Executivo, em conjunto  
com um procurador com poderes específicos para praticar tal ato; ou (c) dois procuradores com poderes específicos para praticar tal ato, em conjunto.  
24.1. A Companhia será vinculada com a assinatura isolada de um Diretor Executivo, desde que tal representação tenha sido previamente aprovada em uma 
reunião da Diretoria Executiva. 24.2. As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão conter as assinaturas de 2 (dois) Diretores Executivos e 
deverão especificar o poder outorgado e, com exceção a procuração para fins judiciais, deverão ser outorgadas pelo prazo limitado de 1 (um) ano no máximo. 
24.3. A Companhia será vinculada com a assinatura isolada de um procurador, contanto que sua indicação tenha sido previamente aprovada pela Diretoria 
Executiva e a respectiva procuração outorgada em nome da Companhia tenha sido devidamente firmada por 2 (dois) Diretores Executivos, especificando os 
poderes outorgados. 24.4. A Diretoria terá direito de outorgar poderes a um determinado procurador para designar outros procuradores, salvo para 
substabelecer seus próprios poderes, desde que definido especificamente na procuração aplicável. 24.5. Os recibos relativos a valores entregues à Companhia, 
como endossos e depósitos de cheques nas contas correntes da Companhia, serão assinados por quaisquer 2 (duas) pessoas elencadas nos itens (a), (b) ou 
(c) deste Artigo 24. Artigo 25. Compete à Diretoria: (a) observar e cumprir as deliberações de Reuniões do Conselho de Administração e Assembleias Gerais 
de Acionistas; (b) aprovar o balanço patrimonial mensal da Companhia; (c) apresentar, anualmente, ao Conselho de Administração, o relatório da administração 
e as contas da Diretoria Executiva, juntamente com o relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no 
exercício anterior; e (d) constituir procuradores. Artigo 26. Compete ao Diretor Presidente: (a) supervisionar e gerenciar todas as operações da Companhia; e 
(b) presidir todas as reuniões da Diretoria Executiva. Artigo 27. O Conselho de Administração nomeará 1 (um) Diretor para a função específica de responsável 
por Controles Internos. 27.1. O Diretor de Controles Internos poderá desempenhar outras funções de governança, de caráter de fiscalização ou controle, 
sendo-lhe vedado, direta ou indiretamente, o acúmulo de funções relativas à gestão, de caráter executivo ou operacional, ou que impliquem em assunção de 
riscos relevantes relativos ao negócio. 27.2. O Diretor de Controles Internos poderá se reunir, sempre que considerar necessário, com o Comitê de Riscos, o 
Conselho de Administração ou com o Diretor Presidente, sem a presença dos demais diretores. 27.3. Compete ao Diretor responsável pelos controles internos: 
(a) orientar e supervisionar: (i) a implementação e operacionalização do sistema de controles internos (SCI) e da estrutura de gestão de riscos (EGR) e (ii) as 
atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; (b) prover as unidades de conformidade e de gestão de riscos com os 
recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades, em especial recursos materiais e humanos necessários, próprios ou 
terceirizados, incluindo pessoal experiente, capacitado e em quantidade suficiente; (c) informar periodicamente, e sempre que considerar necessário, os 
órgãos de administração e o Comitê de Riscos, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas 
não se limitando a: (i) riscos novos ou emergentes; (ii) níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua 
mensuração; (iii) ações relativas à gestão de riscos; e (iv) deficiências relativas à EGR e ao SCI e seu respectivo saneamento. 27.4. É vedado ao Diretor de 
Controles Internos, o recebimento de bônus ou incentivos que estejam atrelados ao desempenho das unidades de negócio, ressalvadas, quando aplicáveis, 
as disposições da legislação trabalhista. 27.5. O Diretor de Controles Internos tomará posse tão somente mediante o registro de seu respectivo termo de posse 
no livro de registros de reuniões da Diretoria Executiva e homologação de sua nomeação pela SUSEP. Os Diretor de Controles Internos manter-se-á em seu 
cargo até que seu respectivo sucessor tome posse. 27.6. O Conselho de Administração poderá destituir o Diretor de Controles Internos a qualquer tempo e 
nomear substituto para ocupar o cargo vacante (em caso de renúncia, ausência ou impedimento permanente), consoante o Acordo de Acionistas, em Reunião 
do Conselho de Administração, convocada dentro de 30 (trinta) dias a contar do início da vacância. CAPÍTULO VII - COMITÊ DE AUDITORIA: Artigo 28.  
O Comitê de Auditoria deve ser composto por três (3) membros (“Membros”), com um mandato máximo de cinco (5) anos, todos eles eleitos pelo Conselho 
de Administração, sujeitos a quaisquer qualificações aplicáveis conforme exigidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 28.1. Os Membros 
somente tomarão posse após homologações de suas nomeações pela SUSEP. Os Membros deverão manter-se em seus cargos até que seus respectivos 
sucessores tomem posse. 28.2. O presidente (“Presidente”) do Comitê de Auditoria será designado dentre os membros do Comitê de Auditoria. 28.3.  
Os Conselheiros terão o direito de remover qualquer Membro a qualquer momento e preencher qualquer vacância (em caso de renúncia, ausência, ou 
impedimento permanente), em uma Reunião do Conselho de Administração. Artigo 29. As Reuniões do Comitê de Auditoria serão realizadas na cidade de 
São Paulo, Brasil, ou em outro local que o Comitê de Auditoria possa designar, e serão presididas pelo Presidente. 29.1. Se todos os Membros previamente 
aprovarem, as Reuniões do Comitê de Auditoria poderão ser realizadas por teleconferência, videoconferência ou qualquer outro equipamento de comunicação 
similar. Se todos os participantes da reunião puderem ouvir uns aos outros, os Membros participantes de tal reunião serão considerados “presentes” para todos 
os efeitos sob este Estatuto Social e a lei aplicável. Os votos de qualquer Membro participando de teleconferência, videoconferência ou qualquer outro 
equipamento de comunicação similar, deverão ter eficácia plena. 29.2. As Reuniões do Comitê de Auditoria deverão ser conduzidas em Português ou Inglês, 
com tradução simultânea para a outra língua, se requerido por qualquer Membro ou Conselheiro. Documentos e apresentações que serão discutidos em tais 
Reuniões do Comitê de Auditoria deverão ser preparados em Português ou Inglês, e se requerido por qualquer Membro ou Conselheiro, traduzido para a outra 
língua. A Companhia deverá arcar com todos os custos, taxas e despesas de tradução em conexão com o disposto acima. Artigo 30. Nenhum Membro ou 
grupo de Membros, agindo na qualidade de Membro, terá qualquer competência aparente, implícita ou efetiva para (i) celebrar contratos em nome da, ou de 
outra forma vincular, a Companhia, (ii) tomar qualquer medida ou, incorrer qualquer obrigação, responsabilidade, débito, custo ou despesa em nome da 
Companhia, ou (iii) conduzir qualquer negócio da Companhia, que não qualquer ação do Comitê de Auditoria devidamente tomada nos termos e de acordo 
com as disposições deste Estatuto Social. CAPÍTULO VIII - CONSELHO FISCAL: Artigo 31. A Companhia poderá, mas não necessariamente, ter um 
conselho fiscal (“Conselho Fiscal”) de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e o mesmo número de suplentes. 
Se o Conselho Fiscal for instalado pelos acionistas, nem seus membros nem seus suplentes deverão necessariamente ser acionistas e poderão atuar 
independente de residirem no Brasil. Se instalado pelos acionistas, o Conselho Fiscal terá os deveres que lhes forem atribuídos pela legislação aplicável.  
31.1. O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas solicitarem sua instalação. Os membros do Conselho Fiscal, se 
instalado, deverão ser eleitos em uma Assembleia Geral de Acionistas e sua remuneração será determinada na mesma Assembleia Geral de Acionistas.  
31.2. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, sempre tomará decisões por maioria de votos e suas deliberações deverão ser registradas no livro societário 
pertinente, assinado por todos os presentes, salvo na hipótese de recusa ou impedimento. 31.3. As Reuniões do Conselho Fiscal, se em funcionamento, 
deverão ser realizadas em português ou inglês, com tradução simultânea para o outro idioma desde que requerido por qualquer membro desse Conselho.  
Os documentos e apresentações que serão discutidos em tais reuniões do Conselho Fiscal deverão ser elaborados em português ou inglês e, se solicitado 
por qualquer membro do Conselho, traduzidos para o outro idioma. As atas escritas de todas as reuniões do Conselho Fiscal serão preparadas em inglês e 
traduzidas para o português e distribuídas ao Conselho de Administração prontamente após cada reunião. A Companhia arcará com todos os custos, 
honorários e despesas de tradução com relação ao disposto acima. 31.4. Na data deste Estatuto Social, o Conselho Fiscal não foi instalado pelos acionistas. 
CAPÍTULO IX - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DE LUCROS: Artigo 32. O exercício social da Companhia 
iniciará em 1º de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras de acordo com a legislação 
aplicável. 32.1. Ao final de cada exercício social (ou semestralmente ou em intervalos menores, conforme determinado pelo Conselho de Administração), a 
Diretoria deverá elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração, de acordo com a legislação aplicável, incluindo as normas, regulamentações 
e exigências da SUSEP e normas aplicáveis dos padrões do GAAP Brasileiro, aplicadas regularmente, as seguintes demonstrações financeiras, sem prejuízo 
de outras demonstrações financeiras exigidas por lei: (a) balanço patrimonial; (b) demonstração de alterações no patrimônio líquido; (c) demonstração de 
resultado do exercício social; e (d) demonstrações de fluxo de caixa. 32.2. A proposta da Diretoria Executiva com relação à distribuição ou destinação de lucros 
fará parte das demonstrações financeiras conforme disposto neste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas e na legislação aplicável. 32.3. Sujeito ao Acordo 
de Acionistas e à política de distribuição de lucros da Companhia em vigor à época, a Companhia, por meio da proposta da Diretoria Executiva, deliberação 
do Conselho de Administração e aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas, poderá distribuir: (i) dividendos intermediários à conta de lucros acumulados 
ou reserva de lucros apurados no último balanço patrimonial semestral ou anual; e/ou (ii) dividendos intercalares à conta de lucros apurados em balanços 
intercalares elaborados semestral ou trimestralmente ou ainda em intervalos menores, como determinado pelo Conselho de Administração. 32.4. Sujeito ao 
Acordo de Acionistas e à política de distribuição de lucros da Companhia em vigor à época, a Companhia poderá, se aprovado em Assembleia Geral de 
Acionistas, pagar juros sobre capital próprio a seus acionistas, conforme previsto no parágrafo 7º do Artigo 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
conforme modificada, e outra legislação aplicável que atribua o valor dos juros sobre capital próprio pago ou creditado ao valor dos dividendos compulsórios. 
Artigo 33. Os lucros líquidos do exercício social observarão a seguinte alocação: (a) 5% (cinco por cento) para formação da reserva legal, que não deverá 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o Artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) constituição de reservas 
para contingências, se proposto pela Diretoria Executiva e aprovado pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral de Acionistas; (c) pagamento 
do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 31 deste Estatuto Social; (d) retenção para a reserva de lucros com base em um orçamento de capital, se 
proposto pela Diretoria Executiva e aprovado pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral de Acionistas; e (e) sujeito ao Acordo de Acionistas e 
à política de distribuição de lucros da Companhia em vigor à época, o saldo do lucro líquido da Companhia será pago como distribuição de dividendo ou juros 
sobre capital próprio de acordo com a proposta da Diretoria Executiva, deliberação do Conselho de Administração e aprovação em Assembleia Geral de 
Acionistas. Artigo 34. Sujeito ao Acordo de Acionistas e à política de distribuição de lucros da Companhia em vigor à época, os acionistas farão jus ao 
recebimento, em cada exercício social, como dividendo obrigatório ou juros sobre capital próprio, 1% (um por cento) do saldo do lucro líquido do exercício 
social, corrigido nos termos da Lei das Sociedades por Ações, contanto que previamente aprovado em Assembleia Geral de Acionistas. 34.1. Sempre que o 
montante do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 30 deste Estatuto Social, for superior ao montante do lucro líquido realizável da Companhia referente 
a um determinado exercício social, a Diretoria Executiva poderá propor e a Reunião do Conselho de Administração e a Assembleia Geral de Acionistas 
poderão aprovar, a destinação do excesso à reserva de lucros a realizar da Companhia. CAPÍTULO X - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 35.  
A Companhia deverá ser dissolvida e liquidada se exigido pela legislação aplicável ou se de outra forma aprovado pelos acionistas em uma Assembleia Geral 
de Acionistas. CAPÍTULO XI - ACORDO DE ACIONISTAS: Artigo 36. A Companhia, o Conselho de Administração, a Diretoria Executiva, os Diretores 
Executivos e outros administradores pertinentes deverão cumprir e observar o acordo de acionistas arquivado na sede da Sociedade (“Acordo de Acionistas”). 
O Presidente da Assembleia Geral de Acionistas e/ou da Reunião do Conselho de Administração, conforme o caso, não deverá registrar o voto de um acionista 
ou conselheiro, conforme o caso, que esteja em desacordo com os termos do Acordo de Acionistas. 36.1. Não obstante qualquer disposição em contrário ora 
estabelecida, na medida em que quaisquer dos termos constantes deste Estatuto Social forem conflitantes ou estiverem em desacordo com qualquer 
disposição do Acordo de Acionistas, os termos estabelecidos no Acordo de Acionistas deverão prevalecer na máxima extensão permitida pela legislação 
aplicável. Na eventualidade de qualquer conflito ou divergência desse cunho, os acionistas, na máxima extensão permitida pela legislação aplicável, praticarão 
todos os atos necessários para alterar este Estatuto Social de forma condizente com os termos do Acordo de Acionistas. CAPÍTULO XII - ARBITRAGEM: 
Artigo 37. Quaisquer e todos os litígios e/ou controvérsias decorrentes de e/ou relativos a este Estatuto Social, incluindo aqueles que envolvam sua existência, 
validade, eficácia, violação, interpretação, liquidação, término, rescisão e/ou seus aditivos (“Disputas”) entre acionistas ou entre a Companhia e qualquer 
acionista deverão ser notificadas pela parte interessada às outras, as quais deverão envidar seus melhores esforços para dirimi-las de modo amigável por meio 
de negociações diretas mantidas de boa-fé, em até 15 (quinze) dias úteis a contar da data do início espontâneo das negociações por qualquer das partes, e 
por qualquer meio, incluindo, mas não se limitando a cartas, conversas telefônicas, reuniões, e-mails etc. Caso a negociação de boa-fé não seja bem sucedida 
entre as partes da Disputa, qualquer parte da Disputa poderá submeter qualquer Disputa à arbitragem. Qualquer Parte da Disputa poderá iniciar um 
procedimento arbitral e pleitear medidas cautelares e tutelas provisórias como estabelecido abaixo, antes do término do período de negociação. 37.1.  
A arbitragem deverá ser administrada pela Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional (a “Câmara”), de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara (o “Regulamento”), em vigor no momento da arbitragem, exceto conforme mutualmente modificado neste ato ou por 
mútuo acordo entre as partes da Disputa. 37.2. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros nomeados, conforme estabelecido no Artigo 33.3.  
37.3. A parte que iniciar a arbitragem (“Requerente”) deverá nomear um árbitro em seu requerimento de arbitragem (“Requerimento de Arbitragem”). A outra 
parte ou partes deverá nomear um árbitro dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento do Requerimento de Arbitragem e deverá notificar a Requerente 
de tal nomeação por escrito. O 3º (terceiro) árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitral, deverá ser escolhido pelos árbitros nomeados pelas partes 
dentro de 15 (quinze) dias a contar da aceitação do cargo pelo último árbitro ou, caso isso não seja possível por qualquer motivo, pela Câmara, de acordo com 
a Regulamento. Caso quaisquer das partes da arbitragem não nomeiem seu respectivo árbitro, como estabelecido nesta seção, tal eventual árbitro não 
nomeado deverá ser nomeado pela Câmara, de acordo com a Regulamento. 37.4. A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, 
e deverá ser conduzida na língua portuguesa e, se requerido por qualquer parte da arbitragem, tradução simultânea para a língua inglesa estará disponível, 
sendo certo que os custos de preparação de tal tradução sejam arcados por igual entre as partes da arbitragem. A arbitragem deverá ser processada e julgada 
segundo as leis brasileiras. 37.5. As partes da arbitragem somente poderão pleitear medidas cautelares e outras tutelas de urgência que estejam expressamente 
sujeitas à revisão por tribunal arbitral. 37.6. Medidas cautelares e outras tutelas de urgência e/ou ações de execução, conforme aplicável, poderão ser 
requisitadas, à escolha da parte interessada (i) no foro com jurisdição sobre as partes da arbitragem e/ou seus bens; (ii) na comarca de São Paulo,  
Estado de São Paulo, Brasil; ou (iii) a um árbitro de emergência, que procederá conforme o Regulamento. Para quaisquer outras medidas judiciais  
permitidas pela Lei nº 9.307/96, fica eleita exclusivamente a jurisdição da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. O ajuizamento de qualquer 
medida judicial permitida pela Lei nº 9.307/96 não deverá ser considerado uma renúncia aos direitos previstos neste Artigo 33 ou à arbitragem como o único 
método de solução de Disputas entre as partes da Disputa. 37.7. As decisões do tribunal arbitral deverão tomar a forma escrita e deverão ser definitivas e 
vinculantes para as partes da arbitragem. Os árbitros poderão determinar em que proporção seus honorários, os honorários advocatícios e demais  
custos e despesas incorridos no que se refere a arbitragem, deverão ser pagos pelas partes envolvidas. 37.8. Antes da indicação do tribunal arbitral, conforme 
disposto no Artigo 33.3, qualquer parte da arbitragem deverá ter o direito de peticionar à Câmara para consolidar procedimentos arbitrais simultâneos 
decorrentes deste Estatuto Social ou de quaisquer dos Documentos da Associação (conforme definido no Acordo de Acionistas) e a Câmara deverá (após 
fornecer oportunidade razoável para que a outra parte se manifeste quanto a tal pedido) proferir uma decisão relativa a tal pedido, de acordo com o 
Regulamento. Após a indicação do tribunal arbitral, conforme Artigo 33.3, qualquer parte da arbitragem terá o direito de peticionar ao tribunal arbitral para 
consolidar quaisquer procedimentos arbitrais simultâneos decorrentes deste Estatuto Social ou de quaisquer dos Documentos da Associação e o tribunal 
arbitral (após conceder à outra parte razoável oportunidade para responder a tal pedido) proferir uma decisão acerca de tal pedido, conforme disposto no 
Regulamento. Não obstante disposições contrárias deste Artigo 33.8, nenhum procedimento arbitral poderá ser consolidado, a não ser que: (i) tais 
procedimentos digam respeito à mesma relação jurídica; (ii) as cláusulas compromissórias nos relativos contratos sejam substancialmente idênticas em todos 
os aspectos relevantes; e (iii) a consolidação não resulte em prejuízos indevidos a qualquer das partes da arbitragem que pudessem ser evitados por meio da 
manutenção de procedimentos arbitrais separados. A decisão do painel arbitral relativa a devida consolidação dos procedimentos arbitrais será vinculante a 
todas as partes da arbitragem.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EB0F-A2E2-1B89-D5AF.
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Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Geral de Titulares 
dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Primeira Série da 

2ª Emissão da Companhia Província de Securitização
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Primeira Série da 2ª 
(Segunda) Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” e 
“Securitizadora”, respectivamente) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em Assembleia Geral dos Titulares dos CRA (“AGT”), a ser realizada em 
2ª (Segunda) Convocação, nos termos da Cláusula 12.1 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão 
(“Termo de Securitização”) bem como, nos termos do artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de 
agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”), a ser realizada na data de 08 de novembro, às 10:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, inclusive para contabilização dos votos, coordenada pela Securitizadora, 
conforme previsto no §2º do art. 124 da Lei 6.404/76 e nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 
29 de março de 2022, no que couber (“CVM 60”, “CVM 81” e “CVM”, respectivamente), sendo a AGT 
realizada por meio de videoconferência por meio da plataforma digital Microsoft Teams, na qual o acesso 
será liberado de forma individual após a devida habilitação dos Titulares de CRA, para, nos termos da 
cláusula 12.8 do Termo de Securitização, deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar ou não, a 
inclusão da (a) Goiás Comércio e Distribuição de Bioinsumos e Biotecnologia Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado com sede na Avenida das Américas, Qd. 16, Lt. 11, nº 290, Jardim Rio Claro, Jataí/GO - CEP 
75.802-040, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 43.874.355/0001-12, com seu ato constitutivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE nº 52300045380, da (b) Nordeste I Comércio e Distribuição 
de Bioinsumos e Biotecnologia Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Jatobá, n° 312, 
sala 02, Jardim das Acácias, no município de Luiz Eduardo Magalhães, no Estado da Bahia, CEP 47850-
000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 43.874.355/0001-12, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE nº 52300045380, da (c) Tocantins Comércio e Distribuição de 
Bioinsumos e Biotecnologia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Gurupi, 
Estado de Tocantins, na Via Eixo Principal, s/nº, quadra 01, lote 05, Setor 17, Parque Agroindustrial, CEP 
77445-590, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 47.912.851/0001-74, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de Tocantins sob o NIRE nº 17200745586 e da (d) EFG Soluções Biológicas 
Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede em Cruz Alta, Rio Grande do Sul, na Avenida Plácido de 
Castro, 922, bairro Bonini II, CEP: 98040-545, inscrita no CNPJ/ME nº 43.874.355/0001-12 com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE nº 43.209.218.253, como 
Cedentes, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Conta 
Vinculada em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 18 de novembro de 2020, conforme aditado 
(“Contrato de Cessão Fiduciária”), para fins de Reforço da Garantia, nos termos da Cláusula 5.4. do Contrato 
de Cessão Fiduciária; (ii) caso aprovado o item (i) acima, aprovar a dispensa da apresentação de relatório 
de diligência jurídica das empresas supramencionadas (“Due Diligence”), tendo em vista que as referi- 
das companhias foram constituídas há menos de 1 (um) ano; (iii) autorizar ou não que a Emissora e o 
Agente Fiduciário pratiquem todos os atos necessários para a efetivação e implementação dos itens 
acima, inclusive a confecção dos respectivos aditamentos aos documentos da operação, se aprova- 
dos. Informações Gerais: A AGT será realizada de modo exclusivamente digital, de modo que solicita- 
mos que os documentos de representação sejam enviados preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da AGT para o e-mail assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e para o 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto “CRA Solubio”, observando o disposto na CVM 
60 e CVM 81 e conforme documentação abaixo: a. quando pessoa física: cópia digitalizada do documento 
de identidade com foto; b. quando pessoa jurídica: (a) último estatuto, regulamento ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos comprobatórios dos 
poderes de representação, quando aplicável; e (c) documentos de identidade com foto dos representantes 
legais; c. quando Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado; (b) último estatuto ou 
contrato social consolidado devidamente registrado na junta comercial competente, do administrador ou 
gestor, observado a política de voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em assembleia 
geral; (c) documentos societários comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (d) 
documentos de identidade com foto dos representantes legais; e d. Quando Representado por Procurador: 
caso qualquer Titular de CRA indicado nos itens acima venha a ser representado por procurador, além dos 
documentos indicados anteriormente, deverá ser encaminhado a procuração com os poderes específicos 
de representação na AGT, válido e eficaz, devidamente constituído há menos de 1 (um) ano, de acordo com 
a Cláusula 12.7. do Termo, acompanhado de documentos de identidade com foto dos representantes legais. 
Os Titulares de CRA deverão manifestar o voto por Boletim de Voto a Distância, sendo válidas quaisquer 
comunicações de voto enviadas fisicamente para a sede da Securitizadora, com aviso de recebimento, qual 
seja, Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, São Paulo, 
Estado de São Paulo ou enviados para o endereço eletrônico assembleias@provinciasecuritizadora.com.br 
desde que (i) recebidos até o horário de início da AGT, (ii) com cópia dos documentos de representação e 
(iii) assinatura do Boletim de Voto a Distância, devidamente preenchido, por meio de certificados digitais que 
atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Os documentos 
necessários para deliberação da ordem do dia, bem como as informações acerca do envio dos documentos 
comprobatórios de representação e demais instruções e formulários referentes ao sistema e formato da 
AGT estão disponíveis no seguinte link http://provinciasecuritizadora.com.br/1a-serie-2a-emissao-2/.

São Paulo, 27 de outubro de 2022
Mônica Miuki Fujii

Diretora de Relações com Investidores

Avenida Brasil Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 12.251.086/0001-04 - NIRE 35.300.381.301
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Agosto de 2022

Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2022, foram iniciados os trabalhos às 11 ho-
ras, na sede da Avenida Brasil Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada 
na cidade e estado de São Paulo, na Av. Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, sala B, Itaim Bibi, CEP 01453-000. 1. Con-
vocação: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença do único acionista representan-
do a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”). 2. Presença e Instalação: presente o único acionista representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gustavo Rassi de Andrade Vaz e secretariados pelo Sr. Danilo José 
Hannun. 4. Ordem do dia: O único acionista da Companhia examinou e votou a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) a transformação do tipo societário da Companhia, de sociedade anônima de capital fechado em sociedade em-
presária limitada, bem como a consequente alteração da denominação social e a redação do Contrato Social; (ii) al-
teração do endereço da sede da Sociedade; (iii) alteração da estrutura de administração da Sociedade, extinguindo 
o Conselho de Administração, bem como a eleição dos Administradores; e (iv) autorização aos administradores para 
a prática de todos os atos necessários e relacionados à efetivação das deliberações anteriores. 5. Deliberações: 
Instalada a assembleia geral, o acionista presente deliberou o quanto segue: 5.1. Aprovar a transformação do tipo 
societário da Companhia, de sociedade anônima de capital fechado em sociedade empresária limitada, nos termos 
dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações, passando a mesma a ser regida pela Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e, em suas omissões, pela Lei das Sociedades por Ações, bem 
como pelos termos e condições ora estabelecidos e indicados no correspondente Contrato Social, constante do Ane-
xo I desta ata, sem interrupção da sua continuidade. 5.1.2. Em decorrência da transformação de tipo societário aci-
ma aprovada, a Companhia passará a adotar a denominação social de “Avenida Brasil Investimentos Imobi-
liários e Participações Ltda.” (“Sociedade”). 5.1.3. Em decorrência da transformação de tipo societário, a atual 
acionista passará à qualidade de quotista, e as 38.900.000 (trinta oito milhões e novecentas mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, passarão a ser representadas por 38.900.000 (trinta oito milhões e novecentas mil) 
quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, todas de titularidade da Cyrela Brazil Realty S.A. Em-
preendimentos e Participações. 5.2. Alterar o endereço da sede da Sociedade da Av. Cidade Jardim, nº 803, 8º 
andar, sala B, Itaim Bibi, CEP 01453-000, São Paulo - SP, para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 12º andar, sala 
21, CEP 04.538-132, Itaim Bibi. 5.3. Alterar a estrutura de administração da Sociedade, extinguindo o Conselho de 
Administração. Ato contínuo, aprovar eleição dos Administradores da Sociedade, com mandato por prazo indetermi-
nado: (i) Gustavo Rassi de Andrade Vaz, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 514225 (SPTC/GO), 
inscrito no CPF/ME sob nº 729.112.981-87; e (ii) Bruno Ackermann, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG 
nº 35.488.055-x e inscrito no CPF/ME sob o nº 317.412.808-00, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rocio, 109, 2º andar, Sala 01 - parte, CEP 04.552-000. 
5.3.1. Os Administradores ora eleitos e acima qualifi cados, declaram expressamente não estar impedidos, por qual-
quer lei especial, de exercer as atividades de empresário, bem como de administrar sociedade empresária, ou conde-
nados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 
5.4. Autorizar os Administradores a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações tomadas na 
presente Assembleia Geral. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fa-
zer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme dis-
posto no artigo 130, § 1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Pau-
lo, SP, 25 de agosto de 2022. Mesa: Gustavo Rassi de Andrade Vaz - Presidente e Danilo José Hannun - Secretário. 
Acionista Presente: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações por Nome: Celso Anto-
nio Alves, Cargo: Diretor e Nome: Miguel Maia Mickelberg, Cargo: Diretor. Administradores Eleitos: Gustavo Rassi de 
Andrade Vaz e Bruno Ackermann. Visto do advogado: Nome: Clarissa Figueiredo de Souza Freitas - OAB/SP: 299.488. 
JUCESP nº 483.109/22-8 e NIRE 3523337718-1 em 23.09.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Avenida Brasil Investimentos
Imobiliários e Participações S.A. 

CNPJ/ME nº 12.251.086/0001-04 - NIRE 35.300.381.301
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2022 

Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2022, foram iniciados os trabalhos às 10 horas, 
na sede da Avenida Brasil Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na ci-
dade e estado de São Paulo, na Av. Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, sala B, Itaim Bibi, CEP 01453-000. 1. Convoca-
ção: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença do único acionista representando a to-
talidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das S.A.”). 2. Presença e Instalação: presente o único acionista representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os traba-
lhos foram presididos pelo Sr. Gustavo Rassi de Andrade Vaz e secretariados pelo Sr. Danilo José Hannun. 4. Ordem 
do dia: O único acionista da Companhia examinou e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) consignar a re-
núncia dos membros do Conselho de Administração da Companhia aos seus respectivos cargos; (ii) fazer constar a va-
cância dos cargos do Conselho de Administração da Companhia; (iii) consignar a renúncia dos atuais membros da Di-
retoria da Companhia; e (iv) eleição dos novos membros da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a 
assembleia geral, o acionista presente deliberou o quanto segue: 5.1. Aprovar e ratifi car a renúncia dos atuais mem-
bros do Conselho de Administração da Companhia de seus respectivos cargos, conforme cartas de renúncia apresen-
tadas e arquivadas na sede da Companhia: (a) Antonio Fernando Checchia Wever, brasileiro, casado, adminis-
trador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 12.147.128, inscrito no CPF/ME sob o nº 086.579.608-42, 
ao cargo de Conselheiro Presidente; (b) Thiago Sales Rocha, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da cédu-
la de identidade RG nº 2003009206340 SSP-CE, inscrito no CPF/ME sob o nº 059.944.663-36, ao cargo de Conselheiro 
Vice-Presidente; e (c) Julia Guerra de Azeredo, brasileira, solteira, engenheira civil, portadora da cédula de identi-
dade RG nº 39.785.415-8 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 378.499.468-71, ao cargo de Conselheira sem designa-
ção específi ca, todos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 5.1.1. Cada um dos Con-
selheiros ora renunciantes e a Companhia outorgam-se mutuamente a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quita-
ção com relação aos atos regulares de gestão em cumprimento da legislação aplicável e do estatuto social da Compa-
nhia praticados durante o período em que permaneceram no exercício dos seus respectivos cargos. 5.2. Fazer constar 
que os cargos do Conselho de Administração da Companhia permanecerão vagos. 5.3. Foi consignada a renúncia dos 
atuais membros da Diretoria da Companhia, conforme cartas de renúncias apresentadas e arquivadas na sede da Com-
panhia na presente data: (i) Antonio Fernando Checchia Wever, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG nº 12.147.128, inscrito no CPF/ME sob o nº 086.579.608-42, ao cargo de Diretor 
Presidente; (ii) Fernando Mitsuhiro Tomonaga Maciel, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade RG nº 63.407.741-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 055.196.531-27, ao cargo de Diretor 
Vice-Presidente; e (iii) Helder Santo Cavalini, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 44.228.912-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 409.724.988-69, ao cargo de Diretor Financeiro, todos residentes 
e domiciliados na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na sede social da Companhia. 
5.3.1. Cada um dos membros da Diretoria ora renunciantes e a Companhia outorgam-se mutuamente a mais ampla, 
geral, irrestrita e irrevogável quitação com relação aos atos regulares de gestão em cumprimento da legislação aplicá-
vel e do estatuto social da Companhia praticados durante o período em que permaneceram nos referidos cargos. 5.4. 
A eleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, com mandato até a data da Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia que aprovar as contas dos administradores relativas ao exercício social a encerrar-se em 31 de dezem-
bro de 2022: (i) Gustavo Rassi de Andrade Vaz, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 514225 (SPTC/
GO), inscrito no CPF/ME sob nº 729.112.981-87; e (ii) Bruno Ackermann, brasileiro, casado, engenheiro, portador do 
RG nº 35.488.055-x e inscrito no CPF/ME sob o nº 317.412.808-00, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rocio, 109, 2º andar, Sala 01 – parte, CEP 04.552-000. 
5.4.1. Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi 
informado que os membros da Diretoria ora eleitos estão em condições de fi rmar, sem qualquer ressalva, a declaração 
de desimpedimento mencionada no artigo 147, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), que fi -
cará arquivada na sede da Companhia. 5.4.2. Os membros da Diretoria ora eleitos aceitam os cargos para os quais fo-
ram eleitos e fi cam investidos nos seus cargos, na presente data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse 
a ser lavrado em livro próprio da Companhia, os quais conterão a declaração de desimpedimento mencionada no item 
5.4.1 acima e serão lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, bem como arquivados na sede da Companhia. 
5.5. Autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações tomadas na pre-
sente Assembleia Geral. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso 
da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no ar-
tigo 130, § 1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Gustavo Ras-
si de Andrade Vaz – Presidente e Danilo José Hannun – Secretário. Acionista presente: Cyrela Brazil Realty 
S.A. Empreendimentos e Participações, p. Celso Antonio Alves e Miguel Maia Mickelberg. Confere com origi-
nal lavrada em livro próprio. São Paulo, SP, 25 de agosto de 2022. Mesa: Gustavo Rassi de Andrade Vaz - Presidente; 
Danilo José Hannun - Secretário. JUCESP nº 465.978/22-8 em 12.09.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EMBU INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 13.721.406/0001-05 - NIRE 35.300.393.961

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2022
1. Data, hora e local: No dia 16 de setembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social 
da Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A., localizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3600, 12º andar, Sala 21 
(parte), CEP 04538-132 (“Companhia”). 2. Presenças: Presente o acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no 
“Livro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Sr. Gus-
tavo Rassi de Andrade Vaz; Secretário: Sr. Bruno Ackermann. 5. Ordem do dia: Apreciar 
e deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente al-
teração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia (“Estatuto Social”); e (ii) a re-
forma e consolidação do Estatuto Social. 6. Deliberações: Após análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram, por una-
nimidade e sem quaisquer ressalvas para: (i) Aprovar o aumento do Capital Social da 
Companhia de R$ 40.196.316,26 (quarenta milhões, cento e noventa e seis mil, trezen-
tos e dezesseis reais e vinte e seis centavos), totalmente integralizado, dividido em 
49.101.000 (quarenta e nove milhões, cento e uma mil) ações ordinárias, todas nomina-
tivas, sem valor nominal, para R$59.785.044,26 (cinquenta e nove milhões, setecentos 
e oitenta e cinco mil e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), um aumento, por-
tanto, de R$19.588.728,00 (dezenove milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, setecen-
tos e vinte e oito reais), mediante a emissão de 19.588.728 (dezenove milhões, quinhen-
tas e oitenta e oito mil, setecentas e vinte e oito) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal, totalmente subscritas. Referidas novas ações são, neste ato, subscri-
tas e integralizadas pela única acionista a Companhia mediante a capitalização de 
adiantamentos para futuro aumento de capital social realizados por ela no montante de 
R$19.588.728,00 (dezenove milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte 
e oito reais), nos termos do Boletim de Subscrição do Anexo I; (ii) Em razão da delibe-
ração do item 5(i) acima, aprovar a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Compa-
nhia, de forma que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$59.785.044,26 (cinquenta e nove milhões, 
setecentos e oitenta e cinco mil e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), dividi-
do em 68.689.728 (sessenta e oito milhões, seiscentas e oitenta e nove mil, setecentas e 
vinte e oito) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal.” (iii) Em virtude das 
deliberações acima, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, conforme Ane-
xo II a esta ata. 7. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da 
presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no § 1º do Artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acio-
nistas, nos termos do § 2º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 8. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes no 
Livro de Assembleias Gerais da Companhia. Mesa: Sr. Gustavo Rassi de Andrade Vaz (Pre-
sidente) e Sr. Bruno Ackermann (Secretário). Confere com o original lavrado em livro pró-
prio. São Paulo, 16 de setembro de 2022. Mesa: Gustavo Rassi de Andrade Vaz - Pre-
sidente; Bruno Ackermann - Secretário. Acionista: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - Nome: Piero Sevilla - Cargo: Diretor - 
Nome: Miguel Maia Mickelberg - Cargo: Diretor. JUCESP nº 602.997/22-7 em 30.09.2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA EMBU INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. REALIZADA EM 16 DE SE-
TEMBRO DE 2022. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: Boletim de subscrição de 19.588.728 
(dezenove milhões, quinhentas e oitenta e oito mil, setecentas e vinte e oito) ações ordi-
nárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas em razão do aumento de capital so-
cial da EMBU INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Compa-
nhia”), mediante a capitalização de adiantamentos para futuro aumento de capital so-
cial, aprovado em sede de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de setembro 
de 2022, no valor total de R$19.588.728,00 (dezenove milhões, quinhentos e oitenta e 
oito mil, setecentos e vinte e oito reais), ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por 
ação. Subscritora: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participa-
ções, sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 73.178.600/0001-18, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, 109, 2º andar, Sala 01 – par-
te, CEP 04.552-000, neste ato representada na forma de seu estatuto social. Nº De 
Ações Subscritas: 19.588.728 (dezenove milhões, quinhentas e oitenta e oito mil, se-
tecentas e vinte e oito). Integralização: O valor total das ações ordinárias ora subscri-
tas, de R$19.588.728,00 (dezenove milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, setecentos 
e vinte e oito reais), foi integralizado nesta data mediante capitalização de adiantamen-
to para futuro aumento de capital realizados pela Subscritora em favor da Companhia. 
São Paulo, 16 de setembro de 2022. CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES - Nome: Piero Sevilla - Cargo: Diretor - Nome: Miguel 
Maia Mickelberg - Cargo: Diretor. Autenticação pela Mesa: Gustavo Rassi de Andra-
de Vaz - Presidente; Bruno Ackermann - Secretário.
ANEXO II À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA EMBU INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. REALIZADA EM 16 DE SE-
TEMBRO DE 2022 - ESTATUTO SOCIAL DA EMBU INVESTIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/ME nº 13.721.406/0001-05 - NIRE 35.300.393.961. 
CAPÍTULO I – NOME, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º - A EMBU INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma socie-
dade por ações fechada, devidamente constituída e organizada de acordo com as leis 
da República Federativa do Brasil, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto So-
cial”), pelo Acordo de Acionistas da Companhia, e demais dispositivos da legislação 
brasileiras aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem 
sede e foro jurídico na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, nº 3600, 12º andar, Sala 21 (parte), CEP 04538-132, onde terão lugar to-
dos os procedimentos administrativos e jurídicos. Parágrafo Único - A Companhia po-
derá instalar ou extinguir fi liais, escritórios, depósitos, em qualquer parte do País, ou do 
exterior, por decisão da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) 
planejar, promover, construir e alienar ou alugar o empreendimento imobiliário a ser de-
senvolvido no imóvel localizado na cidade de Embu, Estado de São Paulo, objeto das 
matrículas 2.381, 10601, 10602 e 10603 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Embu, e (ii) a participação em outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de 
investimento, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior, 
especialmente naquelas voltadas ao setor imobiliário. Artigo 4º - A Companhia dura-
rá por tempo indeterminado. CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º 
- O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$59.785.044,26 (cinquen-
ta e nove milhões, setecentos e oitenta e cinco mil e quarenta e quatro reais e vinte e 
seis centavos), dividido em 68.689.728 (sessenta e oito milhões, seiscentas e oitenta e 
nove mil, setecentas e vinte e oito) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor no-
minal. Parágrafo 1º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Parágrafo 
2º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Ge-
rais. Parágrafo 3º - A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome 
do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia. Qualquer 
transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de 
“Transferência de Ações Nominativas” da Companhia. Mediante solicitação de qual-
quer dos acionistas, a Companhia deverá emitir certifi cados de ações, assinados por 2 
(dois) Diretores. Parágrafo 4º - É vedada a emissão de partes benefi ciárias. Parágra-
fo 5º - As ações da Companhia poderão ser escriturais, mantidas em conta de depósi-
to em nome de seus titulares junto à instituição fi nanceira indicada pela Diretoria, po-
dendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o artigo 35, § 3º, da Lei 
das Sociedades por Ações. Artigo 6º - Nenhum acionista poderá ceder a terceiros ou a 
outro acionista as suas ações, sem antes oferecê-la aos demais que, em igualdade de 
condições e preço, terão prioridade para sua aquisição. Parágrafo Único - Na propor-
ção de suas respectivas participações, os acionistas terão o direito de preferência na 
subscrição de ações decorrentes de aumento de capital da Companhia. Deverá ser ob-

servado prazo de decadência de 30 (trinta) dias para exercício do direito de preferência, 
contados a partir da publicação do edital de convocação da assembleia que deliberará 
sobre o aumento de capital. Artigo 7º - A Companhia poderá adquirir suas próprias 
ações para permanecer em tesouraria para posterior alienação ou cancelamento, nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO III – ASSEMBLEIA GERAL Arti-
go 8º - As assembleias gerais de acionistas (“Assembleias Gerais”) realizar-se-ão 
na sede da Companhia: (i) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, e (ii) extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais exigirem, ou quando as disposições do presente Esta-
tuto Social, da legislação aplicável ou de qualquer acordo de acionistas da Companhia 
exigirem deliberação dos acionistas. Parágrafo 1º – A Assembleia Geral será presidi-
da pelo Diretor Presidente da Companhia, sendo secretariadas por pessoa indicada por 
ele. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral poderá ser convocada a qualquer momento 
pelo Diretor, por sua própria iniciativa, ou por solicitação por escrito de qualquer acio-
nista, ou de qualquer forma conforme contemplado pela Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo 2º – Qualquer convocação para Assembleia Geral deverá sempre ser enca-
minhada aos acionistas ou seus representantes legais por meio de carta registrada, e-
-mail ou fac-símile com confi rmação de recebimento, especifi cando o dia, hora e local 
da reunião, bem como a ordem do dia. Dispensar-se-ão as formalidades de convocação 
sempre que todos os acionistas da Companhia comparecerem ou se declararem, por es-
crito, cientes do local, data hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Pará-
grafo 3º – Os acionistas serão considerados presentes na Assembleia Geral se partici-
parem fi sicamente, se representados por procurador, ou se participarem por teleconfe-
rência ou videoconferência, desde que, nestes últimos dois casos, todos os membros 
possam comunicar-se devidamente. Artigo 9º - As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, neste Estatuto Social ou em qual-
quer acordo de acionistas da Companhia, serão tomadas por maioria de votos dos pre-
sentes, não se computando os votos em branco. CAPÍTULO IV – DIRETORIA: Artigo 
10 – A Diretoria será composta por 2 (dois) membros, sendo designados (i) Diretor Pre-
sidente e (ii) Diretor Sem-Designação (os “Diretores”). Os Diretores serão eleitos pela 
Assembleia Geral para cumprir mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Pará-
grafo Único – Os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até 
a eleição e posse de seus sucessores. Artigo 11 – Em caso de vacância no cargo de Di-
retor, seja em razão de renúncia, abandono, impedimento ou morte, a Assembleia Geral 
reunir-se-á para nomear o substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do 
mandato do Diretor substituído. Parágrafo Único – Para fi ns do disposto neste arti-
go, confi gura-se abandono quando um Diretor deixar de comparecer, sem justa causa, 
a 3 (três) reuniões consecutivas da Diretoria para as quais tenha sido devidamente con-
vocado. Artigo 12 – A Diretoria é o órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe asse-
gurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer 
atos relativos aos fi ns sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente estatuto so-
cial dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Parágrafo 1º – A Compa-
nhia será representada e somente se obrigará da seguinte forma: (i) por 2 (dois) direto-
res, agindo em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procu-
rador; ou (iii) excepcionalmente, 1 (um) procurador, desde que mediante procuração ou-
torgada com poderes específi cos para o ato em questão, com validade máxima de 60 
(sessenta) dias. Parágrafo 2º – As procurações outorgadas pela Companhia serão as-
sinadas por 2 (dois) Diretores e conterão no mínimo os seguintes termos e condições: 
(a) os poderes outorgados; (b) prazo de duração de, no máximo 1 (um) ano (sujeito, no 
entanto, ao disposto no item (iii) acima); e (c) vedação ao substabelecimento, ressalva-
das as procurações para representação da Companhia em processos judiciais, adminis-
trativos ou arbitrais, que poderão ser outorgadas sem as restrições contidas nos itens 
(a), (b) e (c) deste Parágrafo. Artigo 13 – A Diretoria será responsável pelos seguintes 
assuntos da Companhia: (i) gerenciamento, administração e supervisão diária dos ne-
gócios e assuntos da Companhia; (ii) implementação do plano de negócios da Compa-
nhia; (iii) aprovação de todas as medidas necessárias e pela realização de atos comuns 
de natureza gerencial, fi nanceira e econômica de acordo com as disposições estabele-
cidas em acordos de acionistas e nas deliberações aprovadas pela Assembleia Geral; e 
(iv) preparação das demonstrações fi nanceiras da Companhia e pela responsabilidade 
pela escrituração dos livros e registros contábeis, tributários e societários da Compa-
nhia. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 14 – A Companhia terá um conse-
lho fi scal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser com-
posto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros efetivos e igual núme-
ro de suplentes, acionistas ou não. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral para um mandato de 01 (um) ano, permitida a reeleição. CAPÍTULO 
VI – ACORDO DE ACIONISTAS: Artigo 15 – A Companhia se obriga a observar os 
termos e condições de todo e qualquer acordo de acionistas regulando, dentre outras 
matérias, compra e venda de ações, preferência para adquiri-las, exercício do direito a 
voto ou poder de controle da Companhia que sejam eventualmente celebrados por seus 
acionistas e arquivados em sua sede, nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 16 – Em caso de confl ito entre o presente estatuto social e eventual 
acordo de acionistas, deverá ser convocada e instalada uma Assembleia Geral confor-
me previsto neste estatuto social, com o objetivo de alterar o presente estatuto social e 
eliminar tal confl ito. CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS DA 
COMPANHIA: Artigo 17 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 
31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações fi -
nanceiras deverão ser preparados. Parágrafo 1º - Do lucro líquido apurado no exercí-
cio, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva le-
gal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo 2º - Os acio-
nistas terão direito a um dividendo anual não cumulativo de 1% (um por cento) do lu-
cro líquido do exercício, nos termos do Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Pa-
rágrafo 3º - O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a desti-
nação determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação aplicável. Parágra-
fo 4º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento 
a requisitos legais ou para atender interesses societários, inclusive para a distribuição 
de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser impu-
tados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Parágrafo 5º - Observadas às 
disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar seus acionistas, por delibe-
ração da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputa-
dos ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 6º - O dividendo será pago, salvo de-
liberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data que 
for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. CAPÍTULO VIII – LIQUI-
DAÇÃO: Artigo 18 - A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua 
liquidação se processará de acordo com o estabelecido na Lei das Sociedades por 
Ações. Parágrafo Único – O liquidante será nomeado e destituído a qualquer tempo 
mediante deliberação da Assembleia Geral, pelo voto afi rmativo de acionistas represen-
tando a maioria do capital social da Companhia. CAPÍTULO IX – RESOLUÇÃO DE LI-
TÍGIOS: Artigo 19 - Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as 
leis da República Federativa do Brasil. Artigo 20 - Exceto pelas obrigações pecuniárias 
que envolvem a execução judicial e independentemente do decurso do período acima 
de 30 (trinta) dias, todas e quaisquer dúvidas, questões, disputas, controvérsias e recla-
mações decorrentes, relacionadas ou conexas a este estatuto social, incluindo qualquer 
questão sobre sua existência, validade, interpretação, exequibilidade, será submetida à 
arbitragem, realizada pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá, de acordo com o Regu-
lamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. O tribunal arbitral será 
composto de 3 (três) árbitros, indicados de acordo com o Regulamento de Arbitragem 
da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, a arbitragem será realizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, e será conduzida em português, de forma confi dencial. O tri-
bunal arbitral pode determinar o reembolso pela parte vencida de todos os custos e 
despesas de arbitragem que foram pagos antecipadamente pela parte vencedora, in-
cluindo, sem limitação, com relação aos honorários advocatícios. A lei brasileira aplicá-
vel regerá essa cláusula arbitral, bem como os méritos da arbitragem. Artigo 21 – Nos 
casos omissos ou duvidosos, aplicar-se-á a Lei das Sociedades por Ações.
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REC 2017 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES X S.A.
CNPJ/ME nº 29.214.941/0001-00 - NIRE 35300513304

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 26 dias do mês de outubro de 2022, às 10h00min, na 
sede social da REC 2017 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES X S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Ku-
bitschek, 1909, Torre Sul, 30º andar (parte), Vila Nova Conceição, CEP 04543-907. 2. PRE-
SENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme 
disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alte-
rada (“LSA”), em decorrência de estar presente o XP PROPERTIES FUNDO DE INVES-
TIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, acionista titular de ações representativas da totalidade 
do capital social da Companhia (“Acionista”). 3. MESA: A mesa foi composta pelo Presi-
dente, Sr. Pedro Eduardo Cassab Carraz; e pelo Secretário, Sr. Luiz Felipe Gurtler Bueno. 4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social para restituição ao único 
Acionista; (ii) a consignação de que o conselho fi scal da Companhia não foi instalado no 
presente exercício, não havendo, portanto, parecer quanto à redução deliberada, nos ter-
mos do artigo 173 da LSA; e (iii) a autorização para que a Diretoria da Companhia tome 
todas as medidas necessárias à efetivação das matérias ora deliberadas, sujeita à aprova-
ção das matérias constantes dos itens acima, da ordem do dia. 5. DELIBERAÇÕES: Os 
acionistas presentes deliberaram por unanimidade de votos: 5.1. Aprovar a redução do 
capital social da Companhia, no montante de R$ 12.800.000,00 (doze milhões e oitocen-
tos mil reais), passando o capital social da Companhia de R$ 152.279.350,00 (cento e cin-
quenta e dois milhões, duzentos e setenta e nove mil e trezentos e cinquenta reais), total-
mente subscrito e integralizado, para R$ 139.479.350,00 (cento e trinta e nove milhões, 
quatrocentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais), sem o cancelamento de 
ações, por julgá-lo excessivo na forma do artigo 173 da LSA.  5.1.1. A presente redução 
de capital somente se tornará efetiva e o pagamento da restituição ao Acionista somente 
será realizado após o cumprimento das seguintes condições suspensivas, cumulativamen-
te: (a) publicação do extrato da ata de AGE; e (b) decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação do extrato da ata, sem que tenha sido apresentada, pe-
los credores quirografários, oposição a essa deliberação ou, se tiver havido oposição, me-
diante a prova do pagamento e/ou depósito judicial dos valores devidos a tais credores, 
conforme estabelecido no artigo 174, §2º, da LSA. 5.1.2. Consignar, por fi m, que a quan-
tia total da redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 12.800.000,00 
(doze milhões e oitocentos mil reais), será restituída ao único acionista, XP PROPERTIES 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, mediante transferência do referido valor 
para a conta corrente de titularidade de tal acionista. 5.2. Em virtude da redução de ca-
pital social ora deliberada, o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigo-
rar da seguinte maneira:  “Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subs-
crito e integralizado, é de R$ 139.479.350,00 (cento e trinta e nove milhões, quatrocen-
tos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais), representado por 279.029.350 (du-
zentas e setenta e nove milhões, vinte e nove mil e trezentas e cinquenta) ações ordiná-
rias, nominativas, sem valor nominal.” 5.3. Consignar que o Conselho Fiscal da Compa-
nhia não foi instalado no presente exercício, não havendo, portanto, parecer quanto à re-
dução deliberada, nos termos do artigo 173 da LSA. 5.4. Aprovar a consolidação do Esta-
tuto Social da Companhia, o qual lido e rubricado pelo único Acionista, passa a fazer par-
te integrante da presente ata como Anexo I. 5.5.  Autorizar a Diretoria da Companhia a 
tomar todas as medidas necessárias à efetivação das deliberações ora aprovadas. 6. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-
-se a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do § 1º do art. 
130 da LSA, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada.  São Paulo, 
26 de outubro de 2022. Mesa: Pedro Eduardo Cassab Carraz - Presidente; Luiz Feli-
pe Gurtler Bueno - Secretário. Acionista: XP PROPERTIES FUNDO DE INVESTIMEN-
TO IMOBILIÁRIO – FII - Por: REPRESENTANTES LEGAIS CONFORME ESTATUTO SOCIAL.
REC 2017 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES X S.A. - CNPJ/ME nº 
29.214.941/0001-00 - NIRE 35300513304. ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2022. ANEXO I - Estatuto Social da 
REC 2017 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES X S.A. CAPÍTULO I - DA DE-
NOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º. A REC 2017 EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES X S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida 
pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme al-
terada (“Lei das S.A.”), e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A 
Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1909, Torre Sul, 30º andar (parte), Vila Nova Conceição, 
CEP 04543-907,e poderá instalar, alterar e encerrar fi liais, depósitos e agências em outras 
praças do País e do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia 
tem por objeto social: (a) empreendimentos imobiliários, administração por conta própria 
de bens imóveis; (b) a participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, 
acionista ou quotista (holding); (c) venda e compra de imóveis próprios; (d) administração 
e fi nanciamento do recebimento integral das parcelas decorrentes do preço de alienação 
das unidades imobiliárias, correspondente ao valor de venda, atualizações monetárias e 
juros contratados, além da prática de todos os atos relativos à sua implantação; e (e) lo-
cação de bens imóveis próprios. Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de 
duração. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES: Artigo 5º. O capital so-
cial da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 139.479.350,00 (cento 
e trinta e nove milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais), 
representado por 279.029.350 (duzentas e setenta e nove milhões, vinte e nove mil e tre-
zentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º. A 
Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-
-las em tesouraria, para posterior alienação. Parágrafo 2º. A ação é indivisível em rela-
ção à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela con-
feridos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º. As ações são 
nominativas e a sua propriedade será presumida pela anotação nos livros sociais compe-
tentes. Mediante solicitação de acionista nesse sentido, serão emitidos títulos ou certifi -
cados representativos de ações, assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente. Artigo 
6º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e 
cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Ar-
tigo 7º. As emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, 
deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. Parágrafo Único. É vedada a emissão de 
partes benefi ciárias pela Companhia. Artigo 8°. É assegurado direito de preferência aos 
acionistas para subscrição dos aumentos de capital da Companhia, na proporção do nú-
mero de ações que possuírem, regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legis-
lação aplicável. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 9º. A Assembleia Ge-
ral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Pa-
rágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada, instalada e funcionará em observância 
às disposições legais aplicáveis e a este Estatuto Social. Compete aos Diretores convocar 
a Assembleia Geral, e, na sua recusa ou ausência, a convocação será realizada na forma 
prevista pelo art. 123 da Lei das S.A. A Assembleia Geral será presidida por qualquer dos 
Diretores, conforme for escolhido pela maioria dos acionistas presentes à Assembleia. O 
Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. 
Parágrafo 2º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, serão tomadas por acionistas representando, pelo menos, 60% (sessenta por cen-
to) do capital social votante da Companhia, não se computando os votos em branco. Pa-
rágrafo 3º. O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as dispo-
sições de acordos de acionistas arquivados na sede social, não permitindo que se compu-
tem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tais acordos. Artigo 10. 
Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas em Lei, deliberar acerca das 
seguintes matérias: (i) reformar este Estatuto Social; (ii) eleger e destituir, a qualquer tem-
po, os Diretores e fi scais da Companhia; (iii) tomar, anualmente, as contas dos administra-
dores, e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; (iv) autori-
zar o aumento de capital, a emissão de ações, bônus de subscrição e debêntures conver-
síveis em ações; (v) autorizar a emissão de debêntures; (vi) suspender o exercício dos di-
reitos dos acionistas; (vii) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas con-
correrem para a formação do capital social; (viii) deliberar sobre a transformação, fusão, 
incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liqui-
dantes e julgar-lhes as contas; e (ix) autorizar os administradores a confessar falência e 
pedir recuperação judicial ou extrajudicial.  Parágrafo Único. As deliberações da Assem-
bleia Geral serão válidas somente se tomadas em conformidade com as disposições da Lei 
das S.A. Artigo 11. A remuneração da administração da Companhia será determinada 
pela Assembleia Geral, que irá fi xá-la em montante global, anual ou mensal, obedecido o 
disposto no caput do artigo 152 da Lei das S.A., cabendo a esta promover a distribuição 
e individualização da remuneração. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO: Seção I – 
Da Diretoria: Artigo 12. A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por 
3 (três) membros designados, com prazo de mandato estabelecido no ato que deliberou 
pela sua eleição. Parágrafo 1º. A Diretoria é o órgão executivo e de representação da 
Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para 
praticar todos e quaisquer atos relativos aos fi ns sociais, exceto aqueles que por Lei ou 
pelo presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Pará-
grafo 2º. Os Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de 
posse no livro correspondente e permanecem no exercício de suas funções até a eleição 
e posse de seus substitutos, podendo ser reeleitos ou destituídos a qualquer tempo pela 

Assembleia Geral. Parágrafo 3º. No caso de ausência ou incapacidade temporária de 
qualquer membro da Diretoria, este poderá (a) indicar outro Diretor como seu procurador 
para votar em reunião de Diretoria, desde que a procuração seja entregue ao Presidente 
da reunião antes da reunião ser instalada; (b) enviar seu voto por escrito ao Presidente da 
reunião antes da reunião ser instalada, por e-mail, carta registrada ou carta entregue pes-
soalmente; ou (c) participar da reunião da Diretoria por videoconferência ou conferência 
telefônica, desde que o Diretor envie o seu voto por e-mail, carta registrada ou carta en-
tregue pessoalmente ao Presidente da reunião antes do fi m da reunião e lavratura e exe-
cução da respectiva ata, e que todos os membros participantes possam ser claramente 
identifi cados, caso em que o diretor ausente será considerado presente a tal reunião. No 
caso de vaga em decorrência de renúncia ou incapacidade permanente de qualquer mem-
bro, o membro da Diretoria deverá ser substituído por um novo Diretor indicado pela As-
sembleia Geral. Artigo 13. Compete especifi camente à Diretoria: (i) instalar e presidir as 
reuniões da Diretoria e executar e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da 
Diretoria; (ii) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, 
exercendo as funções executivas e decisórias; (iii) representar a Companhia, perante as 
suas sociedades controladas e coligadas bem como perante todas as sociedades em que 
a Companhia detiver participação societária, observadas as disposições e avenças de even-
tuais acordos de acionistas, se houver; e (iv) exercer a supervisão geral de todos os negó-
cios da Companhia, coordenando e orientando suas atividades. Artigo 14. A Diretoria re-
unir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer 
um dos Diretores. Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença 
de, pelo menos, a maioria de seus membros, devendo ser escolhido pelo Presidente da re-
união um Secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal Secretário seja mem-
bro da Diretoria. Parágrafo 2º. Nas reuniões, a Diretoria delibera por maioria de votos. 
Parágrafo 3º. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, permi-
tida a utilização de sistema mecanizado. Parágrafo 4º. O Presidente da reunião de Dire-
toria deverá observar e fazer cumprir as disposições de acordos de acionistas arquivados 
na sede social, não permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade 
com o conteúdo de tais acordos. Artigo 15. A Companhia será representada da seguin-
te forma: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (ii) por qualquer Diretor em conjunto 
com 1 (um) procurador, com poderes específi cos, nos termos do Parágrafo 1º abaixo; ou 
(iii) por 2 (dois) procuradores, em conjunto, com poderes específi cos, nos termos do Pará-
grafo 1º abaixo; ou (iv) isoladamente por 1 (um) procurador, com poderes específi cos, nos 
termos do Parágrafo 1º abaixo, nas procurações ad judicia ou nos atos de rotina ou mero 
expediente junto a órgãos ou repartições públicas, tais como Receita Federal do Brasil, Jun-
tas Comerciais, autarquias, secretarias e concessionárias públicas e demais órgãos com-
ponentes da administração pública direta ou indireta visando à obtenção de certidões, 
atualização de dados cadastrais, cumprimento de obrigações acessórias, dentre outros atos 
que não representem assunção de obrigações pela Companhia. Parágrafo 1º. As procu-
rações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em con-
junto, e terão prazo de validade limitado ao máximo de um ano, exceto pelas procurações 
ad judicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo indeterminado. 
Presumir-se-ão outorgadas pelo prazo de um ano, as procurações outorgadas sem perío-
do específi co. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a prá-
tica de outros atos que vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria 
ou um procurador, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restrin-
gir, em determinados casos, a representação da Companhia a apenas um Diretor ou um 
procurador. Seção II - Do Conselho Fiscal: Artigo 16. O Conselho Fiscal da Compa-
nhia, com as atribuições estabelecidas em lei, será composto de 3 (três) a 5 (cinco) mem-
bros e igual número de suplentes. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal não funcionará em 
caráter permanente e somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de 
acordo com as disposições legais. Parágrafo 2°. O Conselho Fiscal terá um Presidente, 
eleito pela Assembleia Geral. Parágrafo 3°. Os membros do Conselho Fiscal serão elei-
tos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reelei-
ção. Parágrafo 4º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos me-
diante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de registro de atas das 
Reuniões do Conselho Fiscal. Parágrafo 5°. Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou 
ausência injustifi cada a duas reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal 
substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. Parágrafo 6°. Em caso 
de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro do Conselho Fiscal, e 
sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal imediata-
mente convocar uma Assembleia Geral da Companhia para eleger um novo membro efe-
tivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e completar o man-
dato do membro impedido ou vacante. CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DE-
MONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Artigo 17. O exercício social iniciar-se-á em 01 de ja-
neiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as de-
monstrações fi nanceiras previstas na legislação aplicável. Parágrafo 1º. Ao fi m de cada 
exercício social, a administração fará elaborar, com observância dos preceitos legais per-
tinentes, as seguintes demonstrações fi nanceiras, sem prejuízo de outras demonstrações 
exigidas por Lei: (i) balanço patrimonial; (ii) demonstração das mutações do patrimônio lí-
quido; (iii) demonstração do resultado do exercício; e (iv) demonstração dos fl uxos de cai-
xa. Parágrafo 2º. As demonstrações fi nanceiras anuais da Companhia deverão ser audi-
tadas por auditores independentes devidamente registrados na Comissão de Valores Mo-
biliários. Parágrafo 3º. Fará parte das demonstrações fi nanceiras do exercício a propos-
ta da Administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do dis-
posto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. Parágrafo 4º. A Administração po-
derá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos ou cons-
tituir reservas com base nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais apli-
cáveis. Artigo 18. O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destina-
ção:  (i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte por 
cento) do capital social subscrito; (ii) constituição de reserva para contingências, se pro-
posto pela Administração e aprovado pela Assembleia Geral; (iii) pagamento de dividen-
do obrigatório, nos termos do Artigo 19 deste Estatuto Social; (iv) retenção de reserva de 
lucros com base em orçamento de capital, se proposto pela Administração e aprovado pela 
Assembleia Geral; e (v) o saldo do lucro líquido será objeto de distribuição de dividendos 
conforme proposto em deliberação pela Assembleia Geral. Artigo 19. Os acionistas te-
rão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo obrigatório, 25% (vinte e cin-
co por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da Lei das S.A. 
Parágrafo 1º. Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela 
realizada do lucro líquido do exercício, a Diretoria poderá propor, e a Assembleia Geral 
aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Parágrafo 2º. 
A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, ob-
servados os limites legais pertinentes.  Artigo 20. A Diretoria poderá deliberar o paga-
mento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Or-
dinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social em que tais 
juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre 
capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório.  CAPÍTULO VI - DA PRÁ-
TICA DE ATOS ULTRA VIRES: Artigo 21. É expressamente vedado e será nulo de pleno 
direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário 
da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos 
ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que 
estará sujeito o infrator deste dispositivo. CAPÍTULO VII - DA RESOLUÇÃO DE CON-
FLITOS: Artigo 22. Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as Leis 
da República Federativa do Brasil. Artigo 23. Previamente à arbitragem, os Acionistas en-
vidarão seus melhores esforços para solucionar, com boa-fé e segundo seus interesses mú-
tuos, toda e qualquer controvérsia, litígio, disputa ou reclamação resultantes, relativos ou 
conexos a este Estatuto Social, incluindo qualquer impugnação relativa à sua existência, 
validade, interpretação, cumprimento, descumprimento ou exequibilidade. Artigo 24. As 
questões relacionadas a este Estatuto Social, aos Acordos de Acionistas arquivados na sede 
da Companhia, às disposições da Lei nº 6.404/76 e às demais normas aplicáveis ao fun-
cionamento das Companhias em geral, ou delas decorrentes serão resolvidas em defi niti-
vo por meio de arbitragem a ser realizada na cidade de São Paulo/SP e administrada pela 
Câmara de Comércio Brasil Canadá, de acordo com o regulamento desta. CAPÍTULO VIII 
- DA LIQUIDAÇÃO: Artigo 25. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal 
que deverão funcionar no período da liquidação, fi xando-lhes a remuneração. CAPÍTULO 
IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 26. Os casos omissos ou duvidosos deste Es-
tatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições 
legais vigentes. Artigo 27. É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos fi rma-
dos pela Companhia com partes a ela relacionadas, incluindo acionistas e administrado-
res, bem como acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 28. No caso de 
abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial de bolsa de valores ou 
de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os 
níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução CVM nº 
578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada. Artigo 29. O presente Estatuto entra 
em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral. Mesa: Pedro Eduardo Cas-
sab Carraz - Presidente; Luiz Felipe Gurtler Bueno - Secretário.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F06C-D592-4F0B-B289.
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Infraestrutura Brasil Holding IV S.A.
CNPJ/ME 34.984.919/0001-89 - NIRE 35.300.542.088

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 27 de outubro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada em 27 de outubro de 2022, às 10h00, na sede social da Infraes-
trutura Brasil Holding IV S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04.536-010. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presen-
ça do único acionista da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: A assembleia geral foi presidida pelo Sr. Gilberto Luis Peixoto 
dos Santos Filho e secretariada pelo Sr. Eduardo Bechara de Rosa. 4. Ordem do Dia: Examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar a redução do capital social da 
Companhia, à importância efetivamente integralizada, no montante de R$ 705.048.589,80 (sete-
centos e cinco milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), 
com o cancelamento de 705.048.589 (setecentas e cinco milhões, quarenta e oito mil, quinhentas 
e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, 
nos termos dos arts. 173 e 174 da Lei das S.A., sem a restituição do montante acima indicado ao 
único acionista, uma vez que o capital social objeto da redução não se encontra integralizado (“Re-
dução de Capital”); (ii) em ato subsequente, deliberar sobre o aumento do capital social da Compa-
nhia, no valor de R$ 1.112.048.589,80 (um bilhão, cento e doze milhões, quarenta e oito mil, qui-
nhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), mediante a subscrição privada de 1.112.048.589 
(um bilhão, cento e doze milhões, quarenta e oito mil, quinhentas e oitenta e nove) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por nova 
ação ordinária, fixado, sem diluição injustificada, com base no artigo 170, §1º da Lei das S.A., ob-
servado que a eficácia do aumento de capital, caso aprovado, estará subordinada ao implemento 
da Condição Suspensiva (conforme abaixo definida); (iii) em decorrência do aumento de capital, 
aprovar a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iv) em 
decorrência da Redução de Capital, aprovar o cancelamento dos Boletins de Subscrição nº 01/05, 
02/05, 03/05, 04/05 e 05/05 da Companhia, emitido no âmbito do aumento de capital aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 19 de setembro de 2022; e (v) a au-
torização aos diretores da Companhia para a prática dos atos necessários à implementação do 
quanto deliberado nesta Assembleia. 5. Deliberações: Após exame, discussão votação das maté-
rias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Registrar que a ata a que se refere a 
presente assembleia geral será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta 
o §1º do art. 130 da Lei das S.A. 5.2. Aprovar a redução de capital da Companhia, de forma a 
adequá-lo à importância efetivamente integralizada pela única acionista, dos atuais R$ 
1.150.000.600,00 (um bilhão, cento e cinquenta milhões e seiscentos reais) para R$ 444.952.410,20 
(quatrocentos e quarenta e quatro milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e dez 
reais e vinte centavos), uma redução, portanto, no montante de R$ 705.048.589,80 (setecentos e 
cinco milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), com o 
cancelamento de 705.048.589 (setecentas e cinco milhões, quarenta e oito mil, quinhentas e oiten-
ta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia de 
titularidade da único acionista, nos termos dos arts. 173 e 174 da Lei das S.A., sem a restituição 
do montante acima indicado à mesma, uma vez que o capital social objeto da redução não se en-
contra integralizado (“Redução de Capital”). 5.2.1. Nos termos do art. 174, §1º, da Lei das S.A., 
durante o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação da presente ata, eventuais 
credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se 
opor à Redução de Capital ora deliberada (“Prazo de Oposição de Credores”). 5.2.2. A Redução de 
Capital ora deliberada somente se tornará efetiva findo o Prazo de Oposição de Credores previsto 
no art. 174 da Lei das S.A., quando a presente ata será levada a registro perante a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”), observado o disposto no art. 174, §2º da Lei das S.A. 5.3. 
Aprovar, com eficácia condicionada ao implemento da Condição Suspensiva (conforme abaixo de-
finida), a reforma do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, em ato subsequente à Redução de 
Capital, para prever o aumento do capital da Companhia, que passa dos atuais R$ 444.952.410,20 
(quatrocentos e quarenta e quatro milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e dez 
reais e vinte centavos) para R$ 1.557.000.600,00 (um bilhão, quinhentos e cinquenta e sete mi-
lhões e seiscentos reais), perfazendo, portanto, um aumento no valor de R$ 1.112.048.589,80 (um 
bilhão, cento e doze milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centa-
vos) (“Aumento de Capital”), mediante a emissão de 1.112.048.589 (um bilhão, cento e doze mi-
lhões, quarenta e oito mil, quinhentas e oitenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal (“Novas Ações”), pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por cada nova ação 
ordinária, fixado com base no art. 170, §1º da Lei das S.A., as quais são neste ato totalmente subs-
critas, pelo único acionista da Companhia, IBH Renováveis I S.A, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
44.749.645/0001-05 (“IBH Renováveis”), e serão por ele integralizadas, em moeda corrente nacio-
nal, nos termos dos boletins de subscrição constantes dos Anexos I a IX. 5.4. Em decorrência do 
Aumento de Capital aprovado no item 5.3 acima, e uma vez verificada a Condição Suspensiva 
(conforme abaixo definida), o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a viger com a 
seguinte nova redação: Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integraliza-
do, é de R$ 1.557.000.600,00 (um bilhão, quinhentos e cinquenta e sete milhões e seiscentos re-
ais), dividido em 1.557.000.600 (um bilhão, quinhentos e cinquenta e sete milhões e seiscentas) 
ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.5. A eficácia do Aumento de Capital 
está condicionada, nos termos do art. 125 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, conforme al-
terada (“Código Civil”), ao decurso do Prazo de Oposição de Credores, sem que tenha havido 
oposição ou, se tiver havido oposição de algum credor, desde que seja feita a prova do pagamento 
do seu crédito ou do depósito judicial da importância respectiva, nos termos do art. 174, §2º da Lei 
das S.A. (“Condição Suspensiva”). 5.5.1. Verificado o implemento da Condição Suspensiva, o Au-
mento de Capital produzirá efeitos automaticamente, sem a necessidade de qualquer formalidade 
adicional, devendo a administração da Companhia levar a certidão da presente ata a registro pe-
rante a JUCESP. 5.5.2. Verificado o implemento da Condição Suspensiva, autorizar o cancelamen-
to dos Boletins de Subscrição nº 01/05, 02/05, 03/05, 04/05 e 05/05 da Companhia emitidos no 
âmbito do aumento de capital aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realiza-
da em 19 de setembro de 2022. 5.6. Autorizar os Diretores da Companhia a praticar todos e quais-
quer atos necessários ou convenientes para a implementação das deliberações ora aprovadas, 
assim como assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos 
e condições estabelecidos no presente instrumento. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral, da qual se lavrou a presente ata na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 27 de outubro de 2022. São Paulo, 27 de outubro de 2022. Mesa: Gilberto Luis Peixoto 
dos Santos Filho - Presidente; Eduardo Bechara de Rosa - Secretária. Acionista Presente: IBH 
Renováveis I S.A. p. Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho e Eduardo Bechara de Rosa.

IBH Renováveis I S.A.
CNPJ/ME 44.749.645/0001-05 - NIRE 35.300.584.295

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 27 de outubro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada em 27 de outubro de 2022, às 9h00, na sede social da IBH Reno-
váveis I S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04.536-010. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença do único 
acionista da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: A assembleia geral foi presidida pelo Sr. Gilberto Luis Peixoto dos Santos 
Filho e secretariada pelo Sr. Eduardo Bechara de Rosa. 4. Ordem Do Dia: Examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar a redução do capital social da Companhia, à 
importância efetivamente integralizada, no montante de R$ 705.048.589,80 (setecentos e cinco mi-
lhões, quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), com o cancelamen-
to de 705.048.589 (setecentas e cinco milhões, quarenta e oito mil, quinhentas e oitenta e nove) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, nos termos dos arts. 
173 e 174 da Lei das S.A., sem a restituição do montante acima indicado ao único acionista, uma vez 
que o capital social objeto da redução não se encontra integralizado (“Redução de Capital”); (ii) em 
ato subsequente, deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 
1.112.048.589,80 (um bilhão, cento e doze milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais e oitenta centavos), mediante a subscrição privada de 1.112.048.589 (um bilhão, cento e doze 
milhões, quarenta e oito mil, quinhentas e oitenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por nova ação ordinária, fixado, sem di-
luição injustificada, com base no artigo 170, §1º da Lei das S.A., observado que a eficácia do aumen-
to de capital, caso aprovado, estará subordinada ao implemento da Condição Suspensiva (conforme 
abaixo definida); (iii) em decorrência do aumento de capital, aprovar a consequente alteração do 
caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iv) em decorrência da Redução de Capital, 
aprovar o cancelamento dos Boletins de Subscrição nº 01/06, 02/06, 03/06, 04/06 e 05/06 da Com-
panhia, emitido no âmbito do aumento de capital aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 19 de setembro de 2022; e (v) a autorização aos diretores da Companhia 
para a prática dos atos necessários à implementação do quanto deliberado nesta Assembleia. 5. 
Deliberações: Após exame, discussão votação das matérias constantes da ordem do dia, o único 
acionista deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto 
segue: 5.1. Registrar que a ata a que se refere a presente assembleia geral será lavrada na forma 
de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o § 1º do art. 130 da Lei das S.A. 5.2. Aprovar a 
redução de capital da Companhia, de forma a adequá-lo à importância efetivamente integralizada 
pela única acionista, dos atuais R$ 1.180.952.787,89 (um bilhão, cento e oitenta milhões, novecen-
tos e cinquenta e dois mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e nove centavos) para R$ 
475.904.198,09 (quatrocentos e setenta e cinco milhões, novecentos e quatro mil, cento e noventa e 
oito reais e nove centavos), uma redução, portanto, no montante de R$ 705.048.589,80 (setecentos 
e cinco milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), com o 
cancelamento de 705.048.589 (setecentas e cinco milhões, quarenta e oito mil, quinhentas e oitenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia de titularidade 
da único acionista, nos termos dos arts. 173 e 174 da Lei das S.A., sem a restituição do montante 
acima indicado à mesma, uma vez que o capital social objeto da redução não se encontra integrali-
zado (“Redução de Capital”). 5.2.1. Nos termos do art. 174, §1º, da Lei das S.A., durante o prazo de 
60 (sessenta) dias contados da data de publicação da presente ata, eventuais credores quirografá-
rios por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor à Redução de 
Capital ora deliberada (“Prazo de Oposição de Credores”). 5.2.2. A Redução de Capital ora delibera-
da somente se tornará efetiva findo o Prazo de Oposição de Credores previsto no art. 174 da Lei das 
S.A., quando a presente ata será levada a registro perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”), observado o disposto no art. 174, §2º da Lei das S.A. 5.3. Aprovar, com eficácia 
condicionada ao implemento da Condição Suspensiva (conforme abaixo definida), a reforma do art. 
5º do Estatuto Social da Companhia, em ato subsequente à Redução de Capital, para prever o au-
mento do capital da Companhia, que passa dos atuais R$ 475.904.198,09 (quatrocentos e setenta e 
cinco milhões, novecentos e quatro mil, cento e noventa e oito reais e nove centavos) para R$ 
1.587.952.787,89 (um bilhão, quinhentos e oitenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e nove centavos), perfazendo, portanto, um aumento no 
valor de R$ 1.112.048.589,80 (um bilhão, cento e doze milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e 
oitenta e nove reais e oitenta centavos) (“Aumento de Capital”), mediante a emissão de 1.112.048.589 
(um bilhão, cento e doze milhões, quarenta e oito mil, quinhentas e oitenta e nove) novas ações or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um 
real) por cada nova ação ordinária, fixado com base no art. 170, §1º da Lei das S.A., as quais são 
neste ato totalmente subscritas, pelo único acionista da Companhia, Pátria Infraestrutura IV Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 28.953.928/0001-
00, representado pelo seu administrador e gestor Pátria Investimentos Ltda., sociedade empresá-
ria limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.461.756/0001-17, com sede na Av. Cidade Jardim, nº 
803, 8º andar, sala A, Itaim Bibi, CEP 01.453-000 (“FIP IV”), e serão por ele integralizadas, em moe-
da corrente nacional, nos termos dos boletins de subscrição constantes dos Anexos I a IX. 5.4. Em 
decorrência do Aumento de Capital aprovado no item 5.3 acima, e uma vez verificada a Condição 
Suspensiva (conforme abaixo definida), o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a viger 
com a seguinte nova redação: Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integra-
lizado, é de R$ 1.587.952.787,89 (um bilhão, quinhentos e oitenta e sete milhões, novecentos e 
cinquenta e dois mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e nove centavos), dividido em 
1.587.952.787 (um bilhão, quinhentos e oitenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, 
setecentas e oitenta e sete) ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.5. A eficácia 
do Aumento de Capital está condicionada, nos termos do art. 125 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), ao decurso do Prazo de Oposição de Credores, sem que 
tenha havido oposição ou, se tiver havido oposição de algum credor, desde que seja feita a prova do 
pagamento do seu crédito ou do depósito judicial da importância respectiva, nos termos do art. 174, 
§2º da Lei das S.A. (“Condição Suspensiva”). 5.5.1. Verificado o implemento da Condição Suspensi-
va, o Aumento de Capital produzirá efeitos automaticamente, sem a necessidade de qualquer forma-
lidade adicional, devendo a administração da Companhia levar a certidão da presente ata a registro 
perante a JUCESP. 5.5.2. Verificado o implemento da Condição Suspensiva, autorizar o cancela-
mento dos Boletins de Subscrição nº 01/06, 02/06, 03/06, 04/06 e 05/06 da Companhia emitido no 
âmbito do aumento de capital aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada 
em 19 de setembro de 2022. 5.6. Autorizar os Diretores da Companhia a praticar todos e quaisquer 
atos necessários ou convenientes para a implementação das deliberações ora aprovadas, assim 
como assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e 
condições estabelecidos no presente instrumento. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tra-
tado, foi encerrada a presente Assembleia Geral, da qual se lavrou a presente ata na forma de su-
mário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 27 de outubro de 2022. São Paulo, 27 de outubro de 2022. Mesa: Gilberto Luis Peixoto dos 
Santos Filho - Presidente; Eduardo Bechara de Rosa - Secretária. Acionista Presente: Pátria 
Infraestrutura IV Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia p. Pátria Investimen-
tos Ltda.; Marcia Maria Ferraresi e Felipe Andrade Pinto.

VOLTSWATTS HOLDING S.A.
CNPJ nº 32.653.365/0001-01

Demonstrações Contábeis individuais e consolidadas - Exercícios findos em 31 de dezembro (Em R$ Mil)
Relatório da diretoria: Senhores Acionistas: Em cumprimento aos preceitos legais e estatutários, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, permanecendo à disposição 
para prestar esclarecimentos necessários.                                                                                                    São Paulo, 28 de outubro de 2022.

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das 

Notas Explicativas, encontram-se disponíveis na sede da Sociedade.

A DIRETORIA

CARLOS AUGUSTO BRITO DA SILVA - CRC PE 028117/O-7 - Contador

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e contribuição social 53.497 21.571 60.028 53.851
Ajustes para o resultado:
Participações em sociedades controladas
  e coligadas (53.104) (21.571) (437) (32)
Depreciação - - 732 153
Amortização do intangível - - 121 18
Instrumentos financeiros - Contratos futuros - - 1.744 (65.794)
Juros sobre empréstimos e financiamentos - - 1.173 509
Lucro ajustado 393 - 63.361 (11.295)
Variação no capital circulante
Contas a receber de clientes - - (1.483) 383.563
Impostos a recuperar - - (24) 164
Adiantamentos diversos (20) - 1.731 (7.253)
Partes relacionadas 636 - (222) -
Outros ativos (20) - (62) 190
Fornecedores 9 - 370 (338.188)
Obrigações trabalhistas 1.930 - (2.457) 6.882
Obrigações tributárias - - (984) (733)
Adiantamentos de clientes - - (7.855) 6.804
Outros passivos - - 366 (202)
Caixa gerado pelas operações 2.928 - 52.741 39.932
Imposto de renda e contribuição social pagos - - (3.322) (1.098)
Juros pagos - - (1.173) (401)
Caixa líquido gerado pelas atividades
  operacionais 2.928 - 48.246 38.433
Fluxo de caixa das atividades
  de investimentos
Aumento no investimento (37.492) - (2.542) -
Aumento de caixa oriundo da versão
  de participação em investidas 65.187 - - -
Ágio em investimentos - - (4.678) -
Dividendos recebidos 31.957 - 500 -
Partes relacionadas - - - 1
Aumento no ativo imobilizado - - (15.065) (9.487)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
  atividades de investimentos 59.652 - (21.785) (9.486)
Fluxo de caixa das atividades
  de financiamentos
Lucros distribuídos a sócios (2.765) - (2.645) (1.022)
Resgate de ações preferenciais (4.093) - (4.093) -
Captação de empréstimos e financiamentos - - - 6.000
Pagamento do principal empréstimos
  e financiamentos - - (4.856) (606)
Integralização de capital dos não
  controladores - - 3.798 -
Caixa líquido (aplicado nas) gerado
  pelas atividades de financiamentos (6.858) - (7.796) 4.372
Aumento líquido de caixa e equivalentes
  de caixa 55.722 - 18.665 33.319

Caixa e equivalentes de caixa em
  1º de janeiro - - 96.694 63.375
Caixa e equivalentes de caixa em
  31 de dezembro 55.722 - 115.359 96.694

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Atribuível aos acionistas da Companhia
Reservas de lucros

Capital 
social

Reserva 
de capital

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial
Reserva 

legal
Reservas 
de lucros

Lucros/
(Prejuízos) 

acumulados

Total do 
patrimônio 

líquido

Participação 
dos não 

controladores

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldos em 1º de dezembro de 2020 100.008 - 55 252 3.597 - 103.912 60.524 164.436
Reversão dos dividendos propostos em exercício anterior - - - - - - - 830 830
Lucro líquido do exercício - - - - - 21.571 21.571 14.940 36.511
Distribuição de dividendos - - - - - - - (3.067) (3.067)
Dividendo mínimo obrigatório - - - - - (5.123) (5.123) (316) (5.439)
Constituição da reserva legal - - - 1.079 - (1.079) - - -
Lucros à disposição da assembleia geral - - - - 15.369 (15.369) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 100.008 - 55 1.331 18.966 - 120.360 72.911 193.271
Aumento de capital social, oriundo da incorporação de ativos
  e constituição de reserva de capital 7.292 65.620 - - - - 72.912 (72.912) -
Aporte de capital dos não controladores nas subsidiárias - - - - - - - 3.798 3.798
Variação na participação relativa nas subsidiárias - - (1.770) - - - (1.770) 1.770 -
Resgates de ações preferenciais - - - - (4.500) - (4.500) - (4.500)
Baixa do ágio na incorporação reversa na investida - - - - - (10.908) (10.908) - (10.908)
Lucro líquido do exercício - - - - - 53.497 53.497 (31) 53.466
Constituição da reserva legal - - - 2.675 - (2.675) - - -
Dividendo mínimo obrigatório - - - - 8.025 (8.025) - - -
Lucros à disposição da assembleia geral - - - - 31.889 (31.889) - - -
Aumento de capital social, pela integralização de reservas 124.006 (65.620) - (4.006) (54.380) - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 231.306 - (1.715) - - - 229.591 5.536 235.127

Balanços Patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo 2021 2020 2021 2020
Circulante 58.290 - 881.694 303.085
Caixa e equivalentes de caixa 55.722 - 115.359 96.694
Contas a receber de clientes - - 370.828 43.403
Partes relacionadas 1.964 - - -
Impostos a recuperar - - 380 356
Contratos futuros de energia - - 381.790 126.513
Adiantamentos diversos 20 - 13.062 35.905
Dividendos a receber 564 - - -
Outros ativos 20 - 275 214

Não Circulante 180.239 126.682 143.359 138.228
Realizável a longo prazo
Contratos futuros de energia - - 88.940 94.392
Depósitos judiciais - - 2.838 2.838
Tributos diferidos - - 5.619 -
Investimentos 180.239 126.682 5.646 3.167
Intangível - - 5.136 16.783
Imobilizado - - 35.180 21.048

    
Total do ativo 238.529 126.682 1.025.053 441.313

Balanços Patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2021 2020 2021 2020
Circulante 8.938 6.322 709.522 172.987
Fornecedores 8 - 369.969 61.147
Empréstimos e financiamentos - - 3.583 4.492
Obrigações tributárias - - 6.032 3.609
Obrigações trabalhistas 1.930 - 5.014 7.471
Contratos futuros de energia - - 317.554 79.269
Partes relacionadas 2.600 - 100 -
Adiantamentos de clientes - - 2.390 10.246
Resgates de ações preferenciais 407 - 407 -
Dividendos a pagar 3.993 6.322 3.993 6.638
Outros passivos - - 480 115
Não Circulante - - 80.404 75.055
Empréstimos e financiamentos - - 1.573 5.519
Contratos futuros de energia - - 39.886 30.424
Tributos diferidos - - 38.945 39.112
Patrimônio líquido 229.591 120.360 235.127 193.271
Capital social 231.306 100.008 231.306 100.008
Ajustes de avaliação patrimonial (1.715) 55 (1.715) 55
Reserva de lucros - 20.297 - 20.297
Participação dos não controladores - - 5.536 72.911
Total do passivo e do patrimônio líquido 238.529 126.682 1.025.053 441.313

Demonstrações dos Resultados Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Receita operacional líquida - - 2.443.330 1.626.680
Custos com compra de energia - - (2.362.916)(1.615.167)
Resultado do valor justo de contratos
  de energia - - (1.744) 65.794
Lucro bruto - - 78.670 77.307

Despesas/receitas operacionais

Resultado de equivalência patrimonial 53.104 21.571 437 32
Despesas comerciais - - (8.523) (5.628)
Despesas gerais e administrativas (27) - (17.936) (19.922)
Outros resultados operacionais,
  líquidos (606) - 5.399 (160)

Demonstrações dos Resultados Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Lucro operacional antes do resultado
  financeiro 52.471 21.571 58.047 51.629
Receitas financeiras 1.031 - 3.404 3.011
Despesas financeiras (5) - (1.423) (789)
Resultado financeiro líquido 1.026 - 1.981 2.222
(=) Resultado antes do IR e CSLL 53.497 21.571 60.028 53.851
IR e Contribuição social - - (6.562) (17.340)
Lucro líquido do exercício 53.497 21.571 53.466 36.511
Atribuível a:
Acionistas da Companhia 53.497 21.571
Participação dos não controladores (31) 14.940

53.466 36.511

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C487-DFA4-7273-847B.
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